
11 Indústria Têxtil,
de Vestuário,
Calçados e
Artefatos de
Tecidos

12

13

14

15

Indústria de
Produtos de
Matéria Plástica.

Indústria do
Fumo

Indústrias
Diversas

Indústria
Química

16 Indústria de
Produtos
Alimentares e
Bebidas

de couros e peles; fabricação de
cola animal.

- beneficia mento de fibras têxteis, Médio
vegetais, de origem animal e
sintéticos; fabricação e
acabamento de fios e tecidos;
tingimento, estamparia e outros
acabamentos em peças do
vestuário e artigos diversos de
tecidos; fabricação de calçados e
componentes para calçados.

- fabricação de laminados Pequeno
plásticos, fabricação de artefatos
de material plástico.

- fabricação de cigarros, charutos, Médio
cigarrilhas e outras atividades de
beneficiamento do fumo.

- usinas de produção de concreto Pequeno
e de asfalto.

- produção de substâncias e Alto
fabricação de produtos químicos,
fabricação de produtos derivados
do processamento de petróleo, de
rochas betuminosas e da
.madeira; fabricação de
combustíveis não derivados de
petróleo, produção de óleos,
gorduras, ceras, vegetais e
animais, óleos essenciais,
vegetais e produtos similares, da
destilação da madeira, fabricação
de resinas e de fibras e fios
artificiais e sintéticos e de
borracha e látex sintéticos,
fabricação de pólvora, explosivos,
detonantes, munição para caça e
desporto, fósforo de segurança e
artigos pirotécnicos; recuperação
e refino de solventes, óleos
minerais, vegetais e animais;
fabricação de concentrados
aromáticos naturais, artificiais e
sintéticos; fabricação de
preparados para limpeza e
polimento, desinfetantes,
inseticidas, germicidas e
fungicidas; fabricação de tintas,
esmaltes, lacas, vernizes,
impermeabilizantes, solventes e
secantes; fabricação de
fertilizantes e agroquímicos;
fabricação de produtos
farmacêuticos e veterinários;
fabricação de sabões,
detergentes e velas; fabricação
de perfumarias e cosméticos;
produção de álcool etílico,
metanol e similares.

- beneficiamento, moagem, Médio
torrefação e fabricação de
produtos alimentares;
matadouros, abatedouros,
frigoríficos, charqueadas e
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21 |{VETADO)

22 |(VETADO)

Silvicultura; exploração
económica da madeira ou lenha e
subprodutos florestais;
importação ou exportação da
fauna e flora nativas brasileiras;
atividade de criação e exploração
económica de fauna exótica e de
fauna silvestre; utilização do
património genético natural;
exploração de recursos aquáticos
vivos; introdução de espécies
exóticas, exceto para
melhoramento genético vegetal e
uso na agricultura; introdução de
espécies geneticamente
modificadas previamente
identificadas pela CTNBio como
potencialmente causadoras de
significativa degradação do meio
ambiente; uso da diversidade
biológica pela biotecnologia em
atividades previamente
identificadas pela CTNBio como
potencialmente causadoras de
significativa degradação do meio
ambiente.

x

x

x

x

ANEXO IX
(Incluído pela Lei n° 10.165. de 27.12.2000)

VALORES, EM REAIS, DEVIDOS A TÍTULOS DE TCFA POR ESTABELECIMENTO POR TRIMESTRE

Potencial de
Poluição,
Grau de
utilização de
Recursos
Naturais

Pequeno

Médio

Alto

Pessoa
Física

-

-

-

Microempresa

-

-

50,00

Empresa
de
Pequeno
Porte

112,50

180,00

225,00

Empresa
de Médio
Porte

225,00

360,00

450,00

Empresa
de Grande
Porte

450,00

900,00

2.250,00
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L9608compilado Página l de l

Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI N° 9.608. DE 18 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre o serviço voluntário e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1° Considera-se serviço voluntário, para fins desta Lei, a atividade não remunerada, prestada por
pessoa física a entidade pública de qualquer natureza, ou a instituição privada de fins não lucrativos, que
tenha objetivos cívicos, culturais, educacionais, científicos, recreativos ou de assistência social, inclusive
mutualidade.

Parágrafo único. O serviço voluntário não gera vínculo empregatfcio, nem obrigação de natureza
trabalhista previdenciária ou afim.

Art. 2° O serviço voluntário será exercido mediante a celebração de termo de adesão entre a entidade,
pública ou privada, e o prestador do serviço voluntário, dele devendo constar o objeto e as condições de seu
exercício.

Art. 3° O prestador do serviço voluntário poderá ser ressarcido pelas despesas que comprovadamente
realizar no desempenho das atividades voluntárias.

Parágrafo único. As despesas a serem ressarcidas deverão estar expressamente autorizadas pela
entidade a que for prestado o serviço voluntário.

Art. 32A fRevoaado pela Lei n° 11.692. de 2008)

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 18 de fevereiro de 1998; 177° da Independência e 110° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Paiva

Este texto não substitui o publicado no DOU de 19.2.1998

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/19608compilado.htm 17/06/2015
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI N° 9.795. DE 27 DE ABRIL DE 1999.

Mensagem de Veto Dispõe sobre a educação ambiental,
institui a Política Nacional de Educação

Regulamento Ambiental e dá outras providências.

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

CAPITULO l

DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL

Art 12 Entendem-se por educação ambiental os processos por meio dos quais o indivíduo e a
coletividade constróem valores sociais, conhecimentos, habilidades, atitudes e competências voltadas
para a conservação do meio ambiente, bem de uso comum do povo, essencial à sadia qualidade de
vida e sua sustentabilidade.

Art. 22 A educação ambiental é um componente essencial e permanente da educação nacional,
devendo estar presente, de forma articulada, em todos os níveis e modalidades do processo educativo,
em caráter formal e nâo-formal.

Art. 32 Como parte do processo educativo mais amplo, todos têm direito à educação ambiental,
incumbindo:

1 - ao Poder Público, nos termos dos arts. 205 e 225 da Constituição Federal, definir políticas
públicas que incorporem a dimensão ambiental, promover a educação ambiental em todos os níveis de
ensino e o engajamento da sociedade na conservação, recuperação e melhoria do meio ambiente;

II - às instituições educativas, promover a educação ambiental de maneira integrada aos
programas educacionais que desenvolvem;

III - aos órgãos integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente - Sisnama, promover ações
de educação ambiental integradas aos programas de conservação, recuperação e melhoria do meio
ambiente;

IV - aos meios de comunicação de massa, colaborar de maneira ativa e permanente na
disseminação de informações e práticas educativas sobre meio ambiente e incorporar a dimensão
ambiental em sua programação;

V - às empresas, entidades de classe, instituições públicas e privadas, promover programas
destinados à capacitação dos trabalhadores, visando à melhoria e ao controle efetivo sobre o ambiente
de trabalho, bem como sobre as repercussões do processo produtivo no meio ambiente;

VI - à sociedade como um todo, manter atenção permanente à formação de valores, atitudes e
habilidades que propiciem a atuação individual e coletiva voltada para a prevenção, a identificação e a
solução de problemas ambientais.

Art. 42 São princípios básicos da educação ambienta!:

I - o enfoque humanista, holístico, democrático e participativo;

II - a concepção do meio ambiente em sua totalidade, considerando a interdependência entre o
meio natural, o sócio-econômico e o cultural, sob o enfoque da sustentabilidade;
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III - o pluralismo de ideias e concepções pedagógicas, na perspectiva da inter, multi e
transdisciplinaridade;

IV - a vinculaçâo entre a ética, a educação, o trabalho e as práticas sociais;

V - a garantia de continuidade e permanência do processo educativo;

VI - a permanente avaliação crítica do processo educativo;

VII - a abordagem articulada das questões ambientais locais, regionais, nacionais e globais;

VIII - o reconhecimento e o respeito à pluralidade e â diversidade individual e cultural.

Art- 59 São objetivos fundamentais da educação ambiental:

I - o desenvolvimento de uma compreensão integrada do meio ambiente em suas múltiplas e
complexas relações, envolvendo aspectos ecológicos, psicológicos, legais, políticos, sociais,
económicos, científicos, culturais e éticos;

II - a garantia de democratização das informações ambientais;

III - o estimulo e o fortalecimento de uma consciência crítica sobre a problemática ambiental e
social;

IV - o incentivo à participação individual e coletiva, permanente e responsável, na preservação do
equilíbrio do meio ambiente, entendendo-se a defesa da qualidade ambiental como um valor
inseparável do exercício da cidadania;

V - o estímulo à cooperação entre as diversas regiões do País, em níveis micro e
macrorregionais, com vistas à construção de uma sociedade ambientalmente equilibrada, fundada nos
princípios da liberdade, igualdade, solidariedade, democracia, justiça social, responsabilidade e
sustentabilidade;

VI - o fomento e o fortalecimento da integração com a ciência e a tecnologia;

VII - o fortalecimento da cidadania, autodeterminação dos povos e solidariedade como
fundamentos para o futuro da humanidade.

CAPÍTULO II

DA POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL

Seção l

Disposições Gerais

Art. 65 É instituída a Política Nacional de Educação Ambiental.

Art. 7e A Política Nacional de Educação Ambiental envolve em sua esfera de ação, além dos
órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente - Sisnama, instituições
educacionais públicas e privadas dos sistemas de ensino, os órgãos públicos da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, e organizações não-governamentais com atuação em educação
ambiental.

Art. 8^ As atividades vinculadas à Política Nacional de Educação Ambiental devem ser
desenvolvidas na educação em geral e na educação escolar, por meio das seguintes linhas de atuação
inter-relacionadas:

l - capacitação de recursos humanos;
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M - desenvolvimento de estudos, pesquisas e experimentações;

III - produção e divulgação de material educativo;

IV - acompanhamento e avaliação.

§ 1s Nas atividades vinculadas á Política Nacional de Educação Ambiental serão respeitados os
princípios e objetivos fixados por esta Lei.

§ 2^ A capacitação de recursos humanos voltar-se-á para:

I - a incorporação da dimensão ambiental na formação, especialização e atualização dos
educadores de todos os níveis e modalidades de ensino;

II - a incorporação da dimensão ambiental na formação, especialização e atualização dos
profissionais de todas as áreas;

III - a preparação de profissionais orientados para as atividades de gestão ambiental;

IV - a formação, especialização e atualização de profissionais na área de meio ambiente;

V - o atendimento da demanda dos diversos segmentos da sociedade no que diz respeito à
problemática ambiental.

§ 35 As ações de estudos, pesquisas e experimentações voltar-se-ão para:

I - o desenvolvimento de instrumentos e metodologias, visando à incorporação da dimensão
ambiental, de forma interdisciptinar, nos diferentes níveis e modalidades de ensino;

II - a difusão de conhecimentos, tecnologias e informações sobre a questão ambiental;

IN - o desenvolvimento de instrumentos e metodologias, visando à participação dos interessados
na formulação e execução de pesquisas relacionadas à problemática ambiental;

IV - a busca de alternativas curriculares e metodológicas de capacitação na área ambiental;

V - o apoio a iniciativas e experiências locais e regionais, incluindo a produção de material
educativo;

VI - a montagem de uma rede de banco de dados e imagens, para apoio às ações enumeradas
nos incisos l a V.

Seção II

Da Educação Ambiental no Ensino Formal

Art. O^ Entende-se por educação ambiental na educação escolar a desenvolvida no âmbito dos
currículos das instituições de ensino públicas e privadas, englobando:

I - educação básica:

a) educação infantil;

b) ensino fundamental e

c) ensino médio;

II - educação superior;
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fll - educação especial;

IV - educação profissional;

V - educação de jovens e adultos.

Art. 10. A educação ambiental será desenvolvida como uma prática educativa integrada, contínua
e permanente em todos os níveis e modalidades do ensino formal.

§ 1^ A educação ambiental não deve ser implantada como disciplina específica no currículo de
ensino.

§ 2^ Nos cursos de pós-graduação, extensão e nas áreas voltadas ao aspecto metodológico da
educação ambiental, quando se fizer necessário, é facultada a criação de disciplina específica.

§ 32 Nos cursos de formação e especialização técnico-profissional, em todos os níveis, deve ser
incorporado conteúdo que trate da ética ambiental das atividades profissionais a serem desenvolvidas.

Art. 11. A dimensão ambiental deve constar dos currículos de formação de professores, em todos
os níveis e em todas as disciplinas.

Parágrafo único. Os professores em atividade devem receber formação complementar em suas
áreas de atuação, com o propósito de atender adequadamente ao cumprimento dos princípios e
objetivos da Política Nacional de Educação Ambiental.

Art. 12. A autorização e supervisão do funcionamento de instituições de ensino e de seus cursos,
nas redes pública e privada, observarão o cumprimento do disposto nos arts. 10 e 11 desta Lei.

Seção III

Da Educação Ambiental Não-Formal

Art. 13. Entendem-se por educação ambiental não-formal as ações e práticas educativas voltadas
â sensibilização da coletividade sobre as questões ambientais e à sua organização e participação na
defesa da qualidade do meio ambiente.

Parágrafo único. O Poder Público, em níveis federal, estadual e municipal, incentivará:

l - a difusão, por intermédio dos meios de comunicação de massa, em espaços nobres, de
programas e campanhas educativas, e de informações acerca de temas relacionados ao meio
ambiente;

N - a ampla participação da escola, da universidade e de organizações não-governamentais na
formulação e execução de programas e atividades vinculadas à educação ambiental não-formal;

III - a participação de empresas públicas e privadas no desenvolvimento de programas de
educação ambiental em parceria com a escola, a universidade e as organizações não-governamentais;

IV - a sensibilização da sociedade para a importância das unidades de conservação;

V - a sensibilização ambiental das populações tradicionais ligadas às unidades de conservação;

VI - a sensibilização ambiental dos agricultores;

VII - o ecoturismo.

CAPITULO III

DA EXECUÇÃO DA POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL
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Art. 14. A coordenação da Política Nacional de Educação Ambiental ficará a cargo de um órgão
gestor, na forma definida pela regulamentação desta Lei.

Art. 15. São atribuições do órgão gestor:

I - definição de diretrizes para implementação em âmbito nacional;

II - articulação, coordenação e supervisão de planos, programas e projetos na área de educação
ambiental, em âmbito nacional;

III - participação na negociação de financiamentos a planos, programas e projetos na área de
educação ambiental.

Art. 16. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, na esfera de sua competência e nas
áreas de sua jurisdição, definirão diretrizes, normas e critérios para a educação ambiental, respeitados
os princípios e objetivos da Política Nacional de Educação Ambiental.

Art. 17. A eleição de planos e programas, para fins de alocação de recursos públicos vinculados
à Política Nacional de Educação Ambiental, deve ser realizada levando-se em conta os seguintes
critérios:

l - conformidade com os princípios, objetivos e diretrizes da Política Nacional de Educação
Ambiental;

M - prioridade dos órgãos integrantes do Sisnama e do Sistema Nacional de Educação;

III - economicidade, medida pela relação entre a magnitude dos recursos a alocar e o retorno
social propiciado pelo plano ou programa proposto.

Parágrafo único. Na eleição a que se refere o caput deste artigo, devem ser contemplados, de
forma equitativa, os planos, programas e projetos das diferentes regiões do País.

Art. 18. ÍVETADO)

Art. 19. Os programas de assistência técnica e financeira relativos a meio ambiente e educação,
em níveis federal, estadual e municipal, devem alocar recursos às ações de educação ambiental.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 20. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias de sua publicação,
ouvidos o Conselho Nacional de Meio Ambiente e o Conselho Nacional de Educação.

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de abril de 1999; 178^ da Independência e 111a da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Renato Souza
José Sarney Filho
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CAMOCIM
DE SÃO FÉLIX

LEI N° 410/2013 DE 09 DE ABRIL DE 2013

E M K N TA: DISPÕE SOBRE I.NST1TI K AO DO
SERVIÇO ( I M L VOLl V I Á R I O KM ÂMBITO
M I N I C I P M À l , ( 7 D\ 1,1 F E D E R A I . N . 9.608
DE 18 DE FEVEREIRO DE 1998 K DÁ OSTRAS
PROVIDÊNCIAS.

El , l 1LSON DE MOURA FRANCA PREFEITO IX) MUWCÍPIO DE CAMOCIM />E
SÃO hEI.IX, ESTADO DE PERNAMRUCO, no uso de minhas atribuições que me conterem a
Consti tuição (ta Republica e do Hstado de Pernambuco e Lei Orgânica do Município, laço saber que a
câmara mun ic ipa l de vereadores do município de Camocim de são Felix aprovou e eu sanciono a
seguinte lei

\rt. l", l1 iça ins t i tu ído no âmbito do município de CAMOC1M DE SÃO KELIX o Serviço Civil
Voluntário, que se regera, quanto á sua operacionalidade, finalidade e objctivos pelos preceitos
estabelecidos na presente Lei e demais atos administrativos regulamentadores

\rl. 2". Considera-se Serviço Civil Voluntário para efeito desta l e i . a participação espontânea de
pessoas físicas interessadas em prestar serviços não remunerados ao Poder Executivo Municipal,
nascida da responsabilidade social dos interessados

Art. 3". í) Serviço C iv i l Voluntário instituído pela presente Lei tem a finalidade precipua de promover
açòes integradas de cidadania, envolvendo a sociedade civil como agente de intervenção nas suas
múl t ip l a s formas de expressão, auxi l iando o serviço publico em atividades forenses e adminis t ra t ivas ,
contr ibuindo para construção/execução de politicas públicas de Assistência Social, Saúde. Educação,
Administração Desenvolvimento Económico, Segurança Cidadã, Defesa Civil e Meio Ambiente

íj l". \e voluntária instituída nesta Lei terá sempre carater complementar e/ou
acessório, nunca substitutivo da atividade fim, prerrogativa do serviço publico, a ser exercido
unicamente por quem detenha cargo publico mediante qualquer forma de contratação, sob pena
de f lagrante ilegalidade e de diversos prejuízos ã função publica

§ 2". O auxi l io ao serviço publico nas atividades forenses e administrativas, em áreas descritas
no art acima, devera constar em Plano de Trabalho - PT. com projetos específicos para cada
l i n h a de ação de progiamas pretendidos pela municipalidade, que devera contemplar
claramente as atribuições proibições e os deveres merenfes aos Prestadores do Serviço Civil
Voluntário

Ari. 4". As intervenções que t ra ta o art anterior podem ser individuais ou associativas que reforçarão o
aprofundamento de uma democracia participativa sem poderes dominantes, criando um valor maior para
a sociedade pela diversificação, empenho e contribuição que todos podem trazer ao Bem Comum

Art. 5". Constituem objetivos básicos do Serviço Civil Voluntário insti tuído nesia Lei

Praça São Félíx, n* 20 - Camocim de S3o Félix - Pernambuco
CEP 55665-000 CNPJ 10.766.129A>001-69
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CAMOCIM
DE SÃO FÉLIX

MENSAGEM DO PROJETO DE LEI N°. 05/2013

Senhor Presidente

Senhores vereadores.

O Proieto ile Lei ora submetido a essa Casa Legislativa destina-se a instituir em âmbito

municipal o Serviço Civil Voluntário Deste modo, apresentamos aos senhores nossas jus t i f i ca t i vas

para tal preposição

(OMIIX 1MEMO DO PROBLEMA

Ouando se tala em \oiuntariado. \em-nos <i mente sen icos pi estados por bondosas

srnhnias em hospitais creches e asilos Lsta e a tradição brasi leira, na maioria das ve/es buada a

ii/o1-, t m uni os católicos, espir i tual is tas tehgiosos enfim

\o que no-, brasileiros anula temos de nos mesmos, c a do historiador Pedro ( almon.

para quem o hrastk-iro dev ia sei considerado i^iuiliíund. fniti-iin> ^c/h'rn\". / v w i r ? j < / < / V > .

n i / \  r  u  • ' /<//« v. </» <>lln.\ii>! (José (.ai l os Keis. . l s /Ji'tiiufiuh\\ Hm\i\ Ld\d p -I l ) Mas estas

(.(Utilidades e\ícMon/am-sc mais em acões mdi\ iduais do que coleiras l m outras palavras, a

solidariedade ie \e la-sc mais na ainda e^eniual e dueta a uni leiceuo do que piupiuunemc <i u m a

classe de pessoas

\ao e comum, por e\um|>lo. pus.soas dedicaiem almunas horas pui semana ,i aux i l i a i

doentes (musmo que só corneis;uuU'! a cuidar de museus ou a /ciar poi espaços públicos Mesmo a

adução e pouco utili/atla e na ma H M M das \s p»n pessoas de c lasses sociais n ia is dês l a v ouvida-,

(o que ta/ presumi! serem mais solidarias) ou por casais que têm dificuldades em ter filhos (o que

Ia/ presumir a busca de solução paia um problema propiio. e não do adotadol

liem ao imerso, nos Lstadus l nidos da America ent re setembro 2 (H i> u setemhio 2nii(\i "" nnthõrs de pessoas trabalharam conui voluntárias Não e por acaso que a ONI lum o seu

rro^-nimn ;/"•• I nlitnhtrto^ ÍÁJS \íi{<\'\ nuiu.\. adminisliado pelo PM !>, tendo sido 2" ( ' t o \no

lutei r i acMi r i . i i do \o

Dt-stu modo. e certo que a participação comunitária, na área pinada e publica, pode ta/ci

Brande diferença no tecido sócia! Hla [iode ser fator de mais solidariedade, diminuição da distância

social tno Biasil, unnet. consolo no sofrimento, mais eficiência aos semcos e. acima de tudo.

elevação da auto-estima dos que ajudam Alias, afirmam < > s especial istas que. neste upo LÍC
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CAMOCIM
OE SÃO FELIX
( ,TI>-K ili (Hl JCM f fin- VI_K t-'

aimdade. quem presta semço \oluritario alcança ni\el de felicidade tão elevado quanto o

deslmalai 10

l K( , \UI>AI)K DOSKKVK O( IVN \l \ A RIO

\s menção ao talo de absorver voluntários na admimstiaçào publica Iara com que

muno-- diijam NÃO PODK \a e a (cação natural O maio inconsciente do desconhecido

Aluo semelhante no trabalho dos presos Iodos concordam que c uma necessidade, que e bom paia

o detenin e para a sociedade Mas ninguém implementa lal medida Certamente surdira alguém a

apresentar os mats v a r i a d o s obstáculos, como risco de reconheci mento de iclação de empieyo

patianicnto do I\SS. PIS. l (i l S. aumenlo com despesas de pessoal e outros riscos e ohnuac.oes l

o aiíminisiiadoi. evidentemente não quer se emoKer em prohlemas

•\ ei l-edeia! <•> ' > ! 'S (*S ,|ue |a e antiga, reynla a matt-ria Mem dela. ex iste a Lei

! • ' n.?kl 2'iuo. pie\endo se( \ i ços \olunlarios na área admimsl iat ixa, de saude. de defesa cml.

Policias Mil i taies c Corpos de Homheiros. alem da Decisão V. OR25/20II tio Iribunal de Contas

do testado de Pernambuco ( ancxo l l j . qUL. pOI unanimidade leconhece .t possibilidade da picMacào

de ser\o \oluntaiio junto a admimstiação puhlica Ponanlo. base leiia! ex is te Mas a

implertientaçào ainda e tímida

No (\>dei Judiciário, ha décadas, informalmente, estudantes de Dueito trabalham em

Canonos ou Secretarias >etn nada teceber, setíuramente \|>licam na praíic.t os ensinamentos

teóricos recebidos nas 1'aculdadcs de Direito Só recentemente e que passaiam a evis lu est.iuios

regulares L' lemunerados. o gue e otimo Mas continuam a exisiu estamos não temunerados í,)ue

nada mais são e sempre foram ser \o \oluntario Só que sem receber esse nome

No entanto com coragem, administradores judiciários \êm assumindo o \nluntanado \

Justiça dos l-stados. is t i» \em sendo fe i to em diversos Tribunais em especial aqui em Pernambuco

onde o Iiibunaí de Justiça criou uma coordenadoria de serviço voluntano

Sc*ndo assim, o voluntariado na administração publica ia e uma realidade e no Poder

Judiciário, especificamente também Iodos ganham com o ser\iço prestado O \oluntano, porque

Praça São Félix, n? 20 - Camocim de São Félix - Pernambuco
CEP 55665-000 CNPJ 10.766.129XJ001-69
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CAMOCIM
DE SÃO FÉLIX

e experiência prat ica e enrujuece seu currículo A administração publica, porque recebe mão-

dc-ohi; i m a t n i l a c quahl içada

Portanto, a proposição em tela tem inspirações nas experiências, já consolidadas citadas

-temia que pretendem estimular a participação espontânea de pessoas físicas interessadas em prestar

serviços não remunerados ao Poder f-xecutivo Municipal, nascida da responsabilidade social dos

interessados

Certo do compromisso de vossas excelências para com os temas de relevância para o nosso

Município , solicitamos a competente analise e aprovação do referido Projeto de I.ei

Gabinete do Prefeito em 09 de abril de 2013

l II.SO.N DK MOU,RA FRANCA
Prefeito í ttnstvuctonal

Praça São Félix, n^ 20 - Camocim de São Félix - Pernambuco
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CAMOCIM
DE SÀOFELIX

I estimular o exercício da cidadania e da ação comunitária.

II - Complementai c apoiar o trabalho comunitário espontâneo, organi/ado preexistente, hem

como os que venham a ser tbnnados,

III - interagir junto a comunidade visando a sua cooperação, conscienli/.açào, organização e

mobili/acão. cooidenada em liinção dos objetivos sociais a serem alcançados.

l\ assegurar ao município a pratica de uma política social produ/ida através da discussão

d u et a com os diversos segmentos da comunidade organizada c/ou diretamente com os

munícipes.

V - oferecer canais de mierlocução oficial possibilitando que a população se exptesse e faca

\aler os seus direitos de cidadania, nos diferentes níveis de decisão administrativa municipal

VI - dotar o Poder hxecutivo Municipal de informações privilegiadas, visando instruir o seu

processo decisoi io com base nas urgências mais cruciais das comunidades.

VII contribuir significativamente com o processo de reversão da degradação ambienta! local

VIII promover campanhas de conscicntizaçào ecológica visando a transformação de atitudes

e adaptações de condutas relativas ao meio ambiente,

IX - envolver a colaboração da sociedade e seus segmentos organizados na tareia comum de

vaion/.ação e preservação do meio ambiente natural,

X - integrar ações executivas com áreas afins da municipalidade, especialmente da .saúde.

educação, meio ambiente, intra-estrutura, desenvolvimento económico, obras publicas e

segurança cidadã,

XI contribuir com o aumento dos índices de desenvolvimento humano, a partir da defesa dos

elementos vitais da natureza, como a flora, a fauna, o ar, a agua e as condições de salubridade

essenciais a dignidade humana, e,

XII promover o recrutamento e o ordenamento do trabalho voluntário de modo a integrar o

voluntariado nas atividades de apoio ao desenvolvimento de programas sociais de interesse da

municipalidade, em consonância com a l,ei Federal n". 9.608/98

An. 6". Aos Prestadores do Serviço <'ivil Voluntário a que se reporta a presente I-ei, incumbe

I - coordenar parcerias entre os movimentos, organizações comunitárias e o podei publico no

intuito de buscar soluções para os problemas sociais identificados pda população

II empreender vis i tas programadas as áreas pre-estabelecidas. utilizando o método da

abordagem, entrevistas e icuniões, com a finalidade de fortalecer vínculos de participação

democrática entre o Poder I;\ecutivo, l egislativo e a comunidade,

III - integrar-se como elemento ativo do processo, as campanhas a serem encetadas no sentido

de difundir a consciência dos direitos da cidadania e da reinclusão social.

Praça São Félix, n9 20 - Camocim de São Félix - Pernambuco
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CAMOGM
i.;c: bÃoreux

IV - mtermediar as relações admin i s t r a t ivas que envolvam a participação de populares e/ou
populaies c o Poder lAecut ivo e/ou Legis la t ivo Mun ic ipa l ,

N ' reali/ai intervenções operacionais de campo em todas as áreas de interesse da
m u n i c i p a l i d a d e .

VI propoi ao Poder Lxccut tvo e/ou Legislativo Munic ipa l , ações providenciais e sanções,
\o a preservação e defesa da qualidade ambiental .

VII L medrai -se as ações coordenadas pelos demais órgãos de proteção ambiental estaduais e
federais, bem como pelas organizações não governamentais nos projetos comuns e-moKendo a
temática do meti) ambiente.

V I I I - manter comportamento compatível com o decoro da instituição.

IX - /.e l ar pelo prestigio do Poder í xecutivo e Legislativo Munic ipa l e pela dignidade de seus
ser\.

X - observar a assiduidade no desempenho das suas a t iv idades , atilando com presle/a nas
ta re fas que lhe forem incumbidas.

XI idenlit icar-se. mediante uso de crachá, nas instalações da prestação tios serviços
voluntários ou externamente quando a serviço voluntário do Poder Executivo Munic ipa l .

XII ~ executar as atribuições constantes do Termo de Adesão ao Serviço Civil Voluntário.

X I M - justificar as ausências nos dias em que estiver acordado para a prestação dos serviços
vo lun tá r ios .

XIV - respeitar as normas legais c regulamentares.

XV - não receber sob hipótese alguma, qualquer t i tulo, remuneração pela prestação do serviço
v o l u n t á r i o , e.

XVI demais atribuições constantes no Plano de Trabalho dos projetos sociais de interesse da
munic ipa l idade co-relacionados, concernentes ao exercício da atividadc voluntária e outras que
\m a serem redefinidas t- m aios administrat ivos pertinentes

Ari. 7". [ i ça autorizado pelo Poder Lxccutivo Municipal os seguintes mveis/teto de ressarcimentos para
tá/er face as despesas que comprovadamente forem reah/adas pelos Prestadores do Serviço (jvil
Voluntário no desempenho exclusivo de suas atividades voluntárias em conformidade com a respect iva
jornada de aíividades disponibili/adas pelos próprios prestadores

/ >t' 2h íhárui* «/(.' -//; i/nirui\ >f -th iiuirut\ 6h iharui* I h' f>h Jtána\ M h

% sob o menor vencimento padrão % sob o menor vencimento padrão % sob o menor vencimento padrão
do Poder executivo do Poder executivo do Poder executivo

Ate 65% \\c 100°o Ate 150% .
-N

x v
Praça São Félix, n$ 20 - Camocim de São Félix - Pernambuco
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CAMOÇIM
DE SÃO FÉLiX

§ l". O quantitativo de Prestadores do Serviço Civil Voluntário estará condicionado às
dotações próprias do orçamento municipal

§ 2". O tipo de despesas inerentes aos ressarcimentos, autorizado peio poder r.xecutivo
Municipal no desempenho exclusivo da atividadc voluntária de cada Prestador do Serviço
Civil Voluntário, constam disponibilizadas no anexo I da piesente Lei,

§ 3". A at ividade voluntária, t]Lie trata o art anterior, não gera vinculo empregaticio, nem
obrigação de natureza trabalhista, previdenciária ou afim, conforme os termos da Lei do
Voluntariado n". 9.608 de 18 de fevereiro de 1998, devendo os próprios Prestadores do
Serviço Civil Voluntário, disponibilizar seus horários ao Poder Executivo Municipal como
condição para o exercício de suas ativtdades voluntárias

§ 4". A prestação de amidades voluntárias será permitida a cidadãos maiores de 18 (dezoito)
mios

§ 5". A prestação de atividades voluntárias será exercida mediante a celebração de Termo de
Adesão ao Serviço Civil Voluntário que deverá constar A possibilidade de rescisão
unilaieralmente a qualquer tempo. As proibições e os deveres inerentes aos Prestadores do
Serviço Civil Voluntário, Os dias e horários da prestação do Serviço Civil Voluntário
disponibilízados pelos próprios Prestadores do Serviço Civil Voluntário; Declaração do
Prestador do Serviço Civil Voluntário de plena e total condição de subsistência; e, o nome da
seguradora e numero da apólice contra acidentes pessoais ou de responsabilidade civil
constante no art l)° da presente Lei

Art. 8". Poderá o Poder Hxecutivo Municipal conceder incentivo aos Prestadores do Serviço Civil
Voluntário com período igual ou superior a seis meses de prestação de serviços voluntários c que tiver
desempenho satisfatório de suas atividades aferidos nos relatórios de desempenho

§ l". () incentivo que trata a presente Lei quando autorizado aos Prestadores do Serviço Civil
Voluntário, de desempenhos satisfatórios de suas atividades, aferidos nos relatórios de
desempenho será de cem por cento do valor médio dos ressarcimentos efetuados a cada
Prestador do Serviço Civil Voluntário

§ 2". São considerados critérios para Desempenho Satisfatório:
a) Assiduidade na atividade voluntária cumprimento de pelo menos 75% de
assiduidade da jornada disponibilizada pelo Prestador do Serviço Civil Voluntário
para execução de suas atividades,

b) Intervenções comunitárias realização mínima de 06 (seis) intervenções,

f) Cá rã u de envolvimento social acima de 05 (cinco) grupos assistidos, e,

d) Integração com a equipe de gestão bom relacionamento aferido pelos gestores

Praça São Félix, n? 20 - Carnocim de São Félix - Pernambuco
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17

18

19

20

20
(Redação

Lei n°
11 105 de
2005)

Serviços de
Utilidade

Transporte,
Terminais,
Depósitos e
Comércio

Turismo

1 l&f\
*J U *J UU

Uso de
Recursos
Naturais

derivados de origem animal;
fabricação de conservas;
preparação de pescados e
fabricação de conservas de
pescados; beneficiamento e
industrialização de leite e
derivados; fabricação e refinação
de açúcar; refino e preparação de
óleo e gorduras vegetais;
produção de manteiga, cacau,
gorduras de origem animal para
alimentação; fabricação de
fermentos e leveduras; fabricação
de rações balanceadas e de
alimentos preparados para
animais; fabricação de vinhos e
vinagre; fabricação de cervejas,
chopes e maltês; fabricação de
bebidas não-alcoólicas, bem
como engarrafamento e
gaseificação e águas minerais;
fabricação de bebidas alcoólicas.

- produção de energia
termoelétrica; tratamento e
destinação de resíduos industriais
líquidos e sólidos; disposição de
resíduos especiais tais como: de
agroquímicos e suas embalagens;
usadas e de serviço de saúde e
similares; destinação de resíduos
de esgotos sanitários e de
resíduos sólidos urbanos,
inclusive aqueles provenientes de
fossas; dragagem e
derrocamentos em corpos d'água;
recuperação de áreas
contaminadas ou degradadas.

- transporte de cargas perigosas,
transporte por dutos; marinas,
portos e aeroportos; terminais de
minério, petróleo e derivados e
produtos químicos; depósitos de
produtos químicos e produtos
perigosos; comércio de
combustíveis, derivados de
petróleo e produtos químicos e
produtos perigosos.

- complexos turísticos e de lazer,
inclusive parques temáticos.

Médio

Alto

Pequeno

Médio

Médio
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ESTADO DE PERNAMBUCO
TRIBUNAL DE CONTAS

PROCESSO T.C. N0.: 1101350-3 CONSULTA

INTERESSADA: Sra. CARMEN MÍRIAM DE A. ALVES, PREF. DO MUNICÍPIODE
AGRESTINA

RELATORA: CONSELHEIRA TERESA DUERE

ÓRGÃOJULGADOR: TRIBUNAL PLENO

DECISÃO T.C. N0.: 0825/11

Decidiu o Tribunal de Contas do Estado, à unanimidade, em sessão ordinária realizada no
dia 22 de junho de 2011:

CONSIDERANDO que foram atendidos os pressupostos de admissibilidade exigidos pela
Casa (artigos197e198doRegimentolnternodesteTribunal);

CONSIDERANDO a Proposta de Voto AUGE n°. 23/2011, Em CONHECER da presente
Consulta e, no mérito, responder nos exatos termos da Lei n°.9.608/98:

"Artigo 1° Consídera-se serviço voluntário, para fins desta Lei, a atividade não
remunerada, prestada por pessoa física a entidade pública de qualquer natureza, ou a
instituição privada de fins não lucrativos, que tenha objetivos cívicos, culturais,
educacionais, científicos, recreativos ou de assistência social, inclusive mutualidade.

Parágrafo único. O serviço voluntário não gera vínculo empregatício, nem
obrigação de natureza trabalhista previdenciária ou afim.

Artigo 2° O serviço voluntário será exercido mediante a celebração de termo de adesão
entre a entidade, pública ou privada, e o prestador do serviço voluntário, dele devendo
constar o objeto e as condições de seu exercício.

Artigo 3° O prestador do serviço voluntário poderá ser ressarcido pelas despesas que
comprovadamente realizar no desempenho das atividades voluntárias.

Parágrafo único. As despesas a serem ressarcidas deverão estar expressamente
autorizadas pela entidade a que for prestado o serviço voluntário."

Recife, 04 de agosto de 2011.

Conselheiro Valdecir Fernandes Pascoal - Presidente em exercício
Conselheira Teresa Duere - Relatora
Conselheiro Carlos Porto
Conselheiro Romário Dias
Conselheiro Dirceu Rodolfo de Melo Júnior
Conselheiro João Carneiro Campos
Fui presente: Dra, Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral. Mol/RL.
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CAMOCIM
OE SÃO FÉLIX

Ari. 9". Durante a vigência da prestação do Serviço Civil Voluntário pelos Prestadores do Serviço
Civi l Voluntário, os mesmos estarão segurados contra acidentes pessoais ou de responsabilidade civi l
por danos contra terceiros

Ari. IO". Paia implementação da presente Lei, poderá o Poder l-Aecutivo Municipal valer-se median te
condições acordadas em instrumento jur idico apropriado, dos serviços de uma instituição b ras i l e i ra do
I I I setor da economia, sem fins luc ra t ivos , incumbida estalutariamente da pesquisa, do ensino, do
desenvolvimento institucional, da promoção e coordenação do trabalho voluntário, como
lambem, gestão, apoio e monitoramenlo de programas sociais

§ l". A Insti tuição cio I I I Setor da Lconomia poderá responder por incumbências tais como

a) elaborar Plano de Trabalho - PT, definindo claramente através de projetos
específicos as l inhas de ações de programas de interesse da municipalidade, que deverá
ser submetido ao Poder Kxccutivo Municipal para devida aprovação;

b) constituir os Prestadores do Serviço Civil Voluntário em equipes mul t i funcionais ,
devidamente coordenadas para o cumprimento das suas tareias, em quarui ta t ivo
estabelecido em Plano de Trabalho ~ PI'.

c) faci l i tar o ajuste das condições do trabalho voluntár io a constar de ins t rumento
jur idico próprio e especifico (termo de adesão ao serviço civi l voluntário) ,

d) prestar serviços administrativos, tais como cadastramento de Prestadores do Serviço
Civil Voluntário, coordenação, supervisão, treinamento e avaliação,

e) tomar providências relativas â execução do provimento dos ressarcimentos das
despesas reali/adas no desempenho exclusivo da atividade voluntária dos Prestadores
tio Serviço Civil Voluntário.

O tomar providências pertinentes, a cotação do seguro obrigatório instituído nesta Lei.
a favor dos Prestadores do Serviço Civil Voluntário, contra acidentes pessoais ou de
responsabilidade c i v i l por danos contra terceiros informando ao poder Kxecutivo
municipal (responsável financeiro) as razões da escolha da proposta de seguro mais
vantajosa para procedimentos de aquisição do produto.

g) cuidar da compatibilidade das habilidades dos Prestadores do Serviço Civil
Voluntário, com as necessidades constantes nas l inhas de ações pré-estabelecidas nos
competentes Piojetos sociais de interesse da municipalidade co-relacionados a Plano de
Trabalho - PT especifico.

h) prestar contas de todos os repasses dos ressarcimentos de despesas exclusiva de
atividades voluntárias, concernente a plena execução do programa, e,

i) emitir relatórios técnicos de execução do programa com estatísticas, pesquisas
quali tat ivas e de cumprimento de metas

,- N \\\\a São Félix, n$ 20 - Camocim de São Fétix - Pernambuco ^ vOsXí

CEP 55665-000 CNPÍ 10.766.129>0001-69 VV'
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CAMOCIM
DESÃOFÈLIX

$ 2". A Prefeitura M un ic ipa l de CAMOCIM DE SÃO FEUX em caso de celebração de
Comento de Cooperação l ecinca eleluara como membro cooperador as Instituições do III
Sei01 da ("conomia, sem fm\, unia contribuição mensal cie ate l ^ ° o (qu in /e por
c e n t o ) do valoi total dos ressarci mentos ef et nados aos Prestadores do Serviço Civi l
Voluntário que estiverem leal i /ando a t iv idades voluntárias ) un to ao Poder I - . \ e c u t i v o
Munic ipa l , para tã/.ei face d> despesas meientes a gestão técnica a d m i m M i a l i v a de lecuisos
hi t iminos t' lecnolouicos do programa

§ 3". t - m caso de celebração de Convénio de Cooperação l ecmca devera o Poder L x e c u t i v o
Mun ic ipa l dar C l f í N C I A ao Poder Legislativo Munic ipa l nos termos do í; 2° do art 116 da Lei
1-cderal K < > ( > f ) A J i

Art. I I " . A Prefei tura Munic ipa l de CAMOCIM DE SÃO FELIX em caso de celebração de Comènio
de Cooperação lecmca poderá sempre que preciso solicitar da Instituição do III Setor corneniada a
elaboração/execução de Projetos l-.speciais e7ou Atividades C'omplementares para o Serviço Civil
Voluntário, sempre em consonância aos objetivos do estatuto social da mesma

Parágrafo 1'nico: Ao solicitar ou anuir a reali/ação dos Projetos Hspeciais e/ou Atividades
Complementares, a Prefeitura Munic ipa l de CAMOCIM DE SÀO FELIX. efetivara uma
contribuição especial a Ins t i tu ição do I I I Sctor conveniada, destinada a cobrir as despesas
decorrentes, previamente orçadas pela mesma para devida autorização do poder Lxecutivo
Munic ipa l

Art. 12". As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das dotações propnas
do orçamento do Poder líxecutivo Municipal , vigente ou proveniente de convénios de cooperação com
entidades publicas e privadas

Art. 13". l-.sta l ei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 14". Revouam-se as disposições em contrário

(«abinete do Prefeito em ()') de abril de 2013.

\ II.SON DE MÓI RA FRANCA

( <m,<ifituciitna/

Praça S3o FéliK, n? 20 - Camocim de Sào Félix - Pernambuco
CEP 55665-000 CNPJ 10.766.129/0001-69
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CAMOCIM
OE SÃOFELIX

A N K X O l

Tipolngi;t de Despesas Xulori/julas para Ressarcimento

06

Descrição

01 - \hmcmacao

02 I ranspor te

03 Vestuário

04 Material de Apoio a Atis idade Volun tá r ia

05 Li t e ra tu ra

CUIMIS de Tducac.ão 1'rol'issional nas
modalidades l-or mação Inic ia l e
Cont inuada para " t rabalhadores . Técnica de
N í v e l Médio, Tecnológica, e ( iraduação

07 Hospedagem

08 Despesas com Telefonia

K.specificidades

Ioda alimentarão necessária c ícah/aJa m-
horano disponihih/ado pelo prestador do semeo
c i v i l vo lun tá r io
Ioda forma de locomoção destinada a mobi l idade

do prestador do serviço civil voluntário no
exercício de sua a t i v idade voluntár ia I n c l u s i v e ,
msumos para manutenção de ve i cu lo
Para o exercício exclusivo das a t i v idades
vo lun ta i i a s Sendo admitidos ainda assessonos
como calcados, cintos, bolsas c coberturas
Todo e qualquer m a t e i i a l de apoio a a t i v idade
v o l u n t á r i a
Toda e qualquei bibl iograf ia que c o n t r i b u a para a
at ividade voluntária e esteja i n t e i r a m e n t e
contextuai i/ada com o exercício da mesma,
prevista nit Plano de 1'rahalho ao qual o prestador
do serviço c i v i l voluntár io esteja ligado
Desde que estejam inteiramente contextuali/ados
com o exercício da atividadc vo lun t á r i a prevista
no Plano de Trabalho ao qual o prestador do
serviço c iv i l voluntário esteia ligado
Quando a atividade voluntária necessitar, desde
que esteia previsionada no competente Plano de
Trabalho
Toda t- qualquei ligação te lefónica r e l a t i v a ao
exercício da a t iv idade v o l u n t á r i a

(iahinele do Prefeito em «9 de abril de 2013.

-V
1'ILSON I) K M O I R A fr

l*rrfeiln (.

Praça São Félix, n9 20 - Camocim de São Félix - Pernambuco
CEP 55665-000 CNPJ 10.766-129XXKJ1-69
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos
LEI N° 13.019. DE 31 DE JULHO DE 2014.

KiitabolocG—e—regime jurídico—dar, parcerias
voluntárias, envolvendo ou não transferências
do recursos financeiro;;, entre a administração
pública e as organizações da sociedade civil, om
regime de mútua cooperação, para a consecução
tie—finalidades—de—interesso—público^—define
diretrizes para a política de fomento u de
colaboraç5o com organizações da sociedade

Texto compilado civil; institui o termo do colaboração o o termo
Mensagem de veto de lomonto; e altera as Lom n -8.129, de 2 de
(Vigência) junho de i<)92, e <J.7(X). do 23 do março do
(Vidência) 1999.
(Vigência) Estabelece o regime jurídico das parcerias entre a
(Vigência) administração pública e as organizações da
(Vigência) sociedade civil, em regime de mútua cooperação,
Regulamento para a consecução de finalidades de interesse

público e recíproco, mediante a execução de
atividades ou de projetos previamente estabelecidos
em planos de trabalho inseridos em termos de
colaboração, em termos de fomento ou em acordos
de cooperação; define diretrizes para a política de
fomento, de colaboração e de cooperação com
organizações da sociedade civil; e altera as Leis
n- 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 de
março de 1999. (Redacão dada pela Lei n°
13.204. de 2015)

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. l - Esta Lei institui normas gerais para as parcerias voluntárias, envolvendo ou não
transferências de recursos financeiros, estabelecidas pela União, Estados, Distrito Federal,
Municípios e respectivas autarquias, fundações, emprooaa públicas o sociedades do economia
mista prestadoras de serviço público, e suas subsidiarias, com organizações da sociedade civil,
em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades do interesse público; defino
dirotrizos para a política do fomento o do colaboração com as organizações da sociedade civil; o
institui o termo do colaboração o o termo do fomento.

Art. l- Esta Lei institui normas gerais para as parcerias entre a administração pública e
organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de
finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos
previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos
de fomento ou em acordos de cooperação. (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 2S Para os fins desta Lei, considera-se:
í—organização da sociedade civil: pessoa jurídica do direito privado sem fins lucrativos que

não distribui, entro os seus sóoios ou associados, conselheiros, dirotoros, ompregadoo ou
doadores, eventuais resultados, sobras, excedentoa operacionais, brutos ou líquidos, dividendos,
bonificações, participações ou parcelas do seu património, auferidos mediante o exercício do
suas atividades, e que oo aplica integralmente na consecução do respectivo objeto social, de
forma imediata ou por moio da constituição do fundo patrimonial ou fundo do rooorva;

I - organização da sociedade civil: (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015)
a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou associados,

conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras.
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excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza,
participações ou parcelas do seu património, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e
que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou
por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva; (Incluído pela Lei n°
13.204, de 2015)

b) as sociedades cooperativas previstas na Lei n" 9.867, de 10 de novembro de 1999; as
integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas
por programas e ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; as voltadas para
fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou capacitação de agentes de assistência
técnica e extensão rural; e as capacitadas para execução de atividades ou de projetos de interesse
público e de cunho social. (Incluído pela Lei n° 13.204, de 2015)

c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse
público e de cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente
religiosos; (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015)

II administração pública: União, Estados, Distrito Federal, Municípios e respectivas
autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades do economia mista prestadoras do serviço
público, o suas subsidiárias;

II - administração pública: União, Estados, Distrito Federal, Municípios e respectivas
autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista prestadoras de serviço
público, e suas subsidiárias, alcançadas pelo disposto no § 9° do art. 37 da Constituição
Federal: (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

III parceria: qualquer modalidade de parceria prevista nesta Loi, quo envolva ou não
transferências voluntárias do recursos financeiros, entre administração pública o organizações da
sociedade civil para ações de interesse recíproco em regime de mútua cooperação;

III - parceria: conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações decorrentes de relação
jurídica estabelecida formalmente entre a administração pública e organizações da sociedade
civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e
recíproco, mediante a execução de atividade ou de projeto expressos em termos de colaboração,
em termos de fomento ou em acordos de cooperação; (Redação dada pela Lei n° 13.204. de
2015)

III-A - atividade: conjunto de operações que se realizam de modo contínuo ou permanente,
das quais resulta um produto ou serviço necessário à satisfação de interesses compartilhados pela
administração pública e pela organização da sociedade civil; (Incluído pela Lei n° 13.204.
de 2015)

III-B - projeto: conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto
destinado à satisfação de interesses compartilhados pela administração pública e pela
organização da sociedade civil; (Incluído pela Lei n° 13.204, de 2015)

ÍV dirigente: possoa quo dctonha podoros de administração, gostão ou controlo da
organização da sociedade civil;

IV - dirigente: pessoa que detenha poderes de administração, gestão ou controle da
organização da sociedade civil, habilitada a assinar termo de colaboração, termo de fomento ou
acordo de cooperação com a administração pública para a consecução de finalidades de interesse
público e recíproco, ainda que delegue essa competência a terceiros; (Redacão dada peia
Lei n° 13.204. de 2015)

V—administrador público: agonto público, titular do órgão, autarquia, fundação, empresa
pública ou sociedade de economia mista compotonto para assinar instrumento do cooperação
com organização da sociedade civil para a consecução de finalidades do intoroooe público;

V - administrador público: agente público revestido de competência para assinar termo de
colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação com organização da sociedade civil
para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, ainda que delegue essa
competência a terceiros; (Redacão dada pela Lei n° 13.204, de 2015)

VI gestor: agente público responsável pola gostão da parcoria, designado por ato
publicado om moio oficial do comunicação, com poderes de controle e fiscalização;
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VI - gestor: agente público responsável pela gestão de parceria celebrada por meio de termo
de colaboração ou termo de fomento, designado por ato publicado em meio oficial de
comunicação, com poderes de controle e fiscalização; (Redacão dada pela Lei n° 13.204.
de 2015)

¥U termo de colaboração: instrumento pelo qual são formalizadas as paroerias
estabelecidas pola administração pública com organizações da sociedade civil, Golocionadas por
moio do chamamento público, para a consecução de finalidades do interesso público propostas
pela administração pública, sem prejuízo das definições atinentes ao contrato de gestão o ao
tormo de parcoria, respectivamente, conforme as keis-n** 9.637, de 15 de maio de 1998, e 9.700.
do 23 de marco do 1999;

VII - termo de colaboração: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias
estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a consecução
de finalidades de interesse público e recíproco propostas pela administração pública que
envolvam a transferência de recursos financeiros; (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de
2015)

Vtíí—termo de fomento: instrumento polo qual soo formalizadas as parcerias estabelecidas
pola administração pública com organizações da sociedade civil, selecionadas por moio do
chamamento público, para a consecução de Finalidades de interesse público propostas pelas
organizações da sociedade civil, sem prejuízo das dofiniçõos atinontos ao contrato de gostào o ao
termo de parceria, respectivamente, conforme ao Leis n05 9.637. de 15 de maio de 1Q98. o 9.790:
de 23 de marco de 1999;

VIII - termo de fomento: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias
estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a consecução
de finalidades de interesse público e recíproco propostas pelas organizações da sociedade civil,
que envolvam a transferência de recursos financeiros; (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de
2015)

VIII-A - acordo de cooperação: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias
estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a consecução
de finalidades de interesse público e recíproco que não envolvam a transferência de recursos
financeiros; (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015)

IX - conselho de política pública: órgão criado pelo poder público para atuar como
instância consultiva, na respectiva área de atuação, na formulação, implementação,
acompanhamento, monitoramento e avaliação de políticas públicas;

X—comissão de seleção: órgão colegiada da administração pública destinado a processar o
julgar chamamentos públicos, composto por agentes públicos, designados por ato publicado em
meio oficial do comunicação, sendo, pelo menos, 2/3 (dois terços) de seus membros servidores
ooupantos de cargos permanentes do quadro de pessoal da administração pública realizadora do
chamamento público;

X - comissão de seleção: órgão colegiado destinado a processar e julgar chamamentos
públicos, constituído por ato publicado em meio oficial de comunicação, assegurada a
participação de pelo menos um servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente do
quadro de pessoal da administração pública; (Redacão dada pela Lei n° 13.204, de 2015)

Xi—comissão do monitoramonto e avaliação: órgão colegiado da adminiatraca"o pública
destinado a monitorar e avaliar as parcerias celebradas oom organizações da sociedade civil nos
tormoo dosta Loi, composto por agentes públicos, designados por ato publicado om meio oficial
do comunicação, sondo, pelo menos, 2/3 (dois terços) de seus membros servidores ooupantcs do
cargos permanentes do quadro do posooal da administração pública realizadora do chamamento
públioo;

XI - comissão de monitoramento e avaliação: órgão colegiado destinado a monitorar e
avaliar as parcerias celebradas com organizações da sociedade civil mediante termo de
colaboração ou termo de fomento, constituído por ato publicado em meio oficial de
comunicação, assegurada a participação de pelo menos um servidor ocupante de cargo efetivo ou
emprego permanente do quadro de pessoal da administração pública; (Redacão dada pela
Lei n° 13.204. de 2015)
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XII - chamamento público: procedimento destinado a selecionar organização da sociedade
civil para firmar parceria por meio de termo de colaboração ou de fomento, no qual se garanta a
observância dos princípios da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlates;

XIII bens remanescentes: equipamentos e materiais permanentes adquiridos com recursos
da parceria, necessários á consecução do objeto, mós que a ele não se incorporam;

XIII - bens remanescentes: os de natureza permanente adquiridos com recursos financeiros
envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se
incorporam; (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015)

XIV prestaçflo de contas: procedimento em que se analisa o só avalia a execução da
parceria quanto aos aspectos de legalidade, legitimidade, eoonomicidado, eficiência e eficácia,
polo qual seja possível verificar o cumprimento do objeto da porooria o o alcance das metas e dos
resultados previstos, compreendendo 2 (duas) fases:

XIV - prestação de contas: procedimento em que se analisa e se avalia a execução da
parceria, pelo qual seja possível verificar o cumprimento do objeto da parceria e o alcance das
metas e dos resultados previstos, compreendendo duas fases: (Redacão dada pela Lei n°
13.204, de 2015)

a) apresentação das contas, de responsabilidade da organização da sociedade civil;
b) análise e manifestação conclusiva das contas, de responsabilidade da administração

pública, sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle;
XV termo aditivo: instrumento que tem por objetivo a modificação do termo do

colaboração ou de termo de fomento celebrado, vedada a alteração do objoto aprovado.
XV - (revogado). (Redagão dada pela Lei n° 13.204, de 2015)
Art. 22-A. As parcerias disciplinadas nesta Lei respeitarão, em todos os seus aspectos, as

normas específicas das políticas públicas setoriais relativas ao objeto da parceria e as respectivas
instâncias de pactuação e deliberação. (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015)

Art. 3Q Não se aplicam as exigências desta Lei:
í—às transferências de recursos homologadas pelo Congresso Nacional ou autorizadas polo

Senado Federal naquilo om quo ao disposições dos tratados, acordos o convenções internacionais
específicas oonflitarom com osta Lei, quando os recursos envolvidos forom integralmente
oriundos do fonto oxtorna do financiamento;

I - às transferências de recursos homologadas pelo Congresso Nacional ou autorizadas pelo
Senado Federal naquilo em que as disposições específicas dos tratados, acordos e convenções
internacionais conflitarem com esta Lei; (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015)

tí os transferências voluntárias regidas por lei específica, naquilo em que houvor
disposição expresso om contrário;

II - (revogado): (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015)
ÍH—aos contratos de gestão celebrados com organizações sociais, na forma estabelecida

pola Lei n9 9.637, de 15 de maio do 1998.
III - aos contratos de gestão celebrados com organizações sociais, desde que cumpridos os

requisitos previstos na Lei n° 9.637. de 15 de maio de 1998: (Redacão dada pela Lei n°
13.204. de 2015)

IV - aos convénios e contratos celebrados com entidades filantrópicas e sem fins lucrativos
nos termos do S 1° do art. 199 da Constituição Federal; (Incluído pela Lei n° 13.204, de
2015)

V - aos termos de compromisso cultural referidos no $ 1° do art. 9° da Lei n° 13.018. de 22
de julho de 2014: (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015)

VI - aos termos de parceria celebrados com organizações da sociedade civil de interesse
público, desde que cumpridos os requisitos previstos na Lei n° 9.790. de 23 de marco de
1999: (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015)

VII - às transferências referidas no art. 2° da Lei n° 10.845, de 5 de marco de 2004. e
nos arts. 5° e 22 da Lei n° 11.947, de 16 de junho de 2009; (Incluído pela Lei n° 13.204, de
2015)
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VIII - (VETADO); (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015')
IX - aos pagamentos realizados a título de anuidades, contribuições ou taxas associativas

em favor de organismos internacionais ou entidades que sejam obrigatoriamente constituídas
por: (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015)

a) membros de Poder ou do Ministério Público; (Incluída pela Lei n° 13.204, de 2015)
b) dirigentes de órgão ou de entidade da administração pública; (Incluída pela Lei n°

13.204. de 2015)
c) pessoas jurídicas de direito público interno; (Incluída peia Lei n° 13.204. de 2015)
d) pessoas jurídicas integrantes da administração pública; (Incluída pela Lei n°

13.204. de 2015)
X - às parcerias entre a administração pública e os serviços sociais

autónomos. (Incluído pela Lei n° 13.204, de 2015)
Art. 4~ Aplicam se as disposições desta Lei, no que couber, ao relações da administração

pública com entidades qualificadas como organizações da sociedade oivil de interesso público,
de—qtie—trata—a Lei ne 9.790, de 23 de março do 1999^—regidas—per—termos—d©
parceria. (Revogado pela Lei n° 13.204, de 2015)

CAPÍTULO II
DA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO OU DE FOMENTO

Seção I
Normas Gerais

Art. 5§ Q regime jurídico do quo trata esta Loi tem como fundamentos a gestão pública
democrática, a participação social, o fortalecimento da sociedade oivil e a transparência na
aplicação dos recursos públicos, devendo obodocor aos princípios da legalidade, da legitimidade,
da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade, da eficiência o da eficácia,
além doo demais princípios constitucionais aplicáveis o doo relacionados a seguir:

Art. 5Q O regime jurídico de que trata esta Lei tem como fundamentos a gestão pública
democrática, a participação social, o fortalecimento da sociedade civil, a transparência na
aplicação dos recursos públicos, os princípios da legalidade, da legitimidade, da impessoalidade,
da moralidade, da publicidade, da economicidade, da eficiência e da eficácia, destinando-se a
assegurar: (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

I - o reconhecimento da participação social como direito do cidadão;
II - a solidariedade, a cooperação e o respeito à diversidade para a construção de valores de

cidadania e de inclusão social e produtiva;
III - a promoção do desenvolvimento local, regional e nacional, inclusivo e sustentável;
IV - o direito à informação, à transparência e ao controle social das ações públicas;
V - a integração e a transversalidade dos procedimentos, mecanismos e instâncias de

participação social;
VI - a valorização da diversidade cultural e da educação para a cidadania ativa;
VII - a promoção e a defesa dos direitos humanos;
VIII - a preservação, a conservação e a proteção dos recursos hídricos e do meio ambiente;
IX - a valorização dos direitos dos povos indígenas e das comunidades tradicionais;
X - a preservação e a valorização do património cultural brasileiro, em suas dimensões

material e imaterial.
Art. 6e São diretrízes fundamentais do regime jurídico do fomento ou de colaboração:
Art. 6e São diretrizes fundamentais do regime jurídico de parceria: (Redacão dada

pela Lei n° 13.204. de 2015)
I - a promoção, o fortalecimento institucional, a capacitação e o incentivo à organização da

sociedade civil para a cooperação com o poder público;
II - a priorização do controle de resultados;
III - o incentivo ao uso de recursos atualizados de tecnologias de informação e

comunicação;
IV - o fortalecimento das ações de cooperação institucional entre os entes federados nas

relações com as organizações da sociedade civil;
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V - o estabelecimento de mecanismos que ampliem a gestão de informação, transparência e
publicidade;

VI - a ação integrada, complementar e descentralizada, de recursos e ações, entre os entes
da Federação, evitando sobreposição de iniciativas e fragmentação de recursos;

VII - a sensibilização, a capacitação, o aprofundamento e o aperfeiçoamento do trabalho de
gestores públicos, na implementação de atividades e projetos de interesse público e relevância
social com organizações da sociedade civil;

Vffl—q adoção do práticos de gestão administrativa nGoosaóríao o suficientes para coibir a
obtenção, individual ou ooletiva, do benefícios ou vantagens indevidas, om decorrência da
participação no respectivo processo decisório ou ocupação do posições estratégicas;

VIII - a adoção de práticas de gestão administrativa necessárias e suficientes para coibir a
obtenção, individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens indevidos; (Redacão dada pela
Lei n° 13.204. de 2015)

IX - a promoção de soluções derivadas da aplicação de conhecimentos, da ciência e
tecnologia e da inovação para atender necessidades e demandas de maior qualidade de vida da
população em situação de desigualdade social.

Seção II
Da Capacitação de Gestores, Conselheiros e Sociedade Civil Organizada

Art^-?8 A União, em coordenação com os Estados, Distrito Federal, Municípios o
organizações da sociodado civil, instituirá programas de oapacitação para gestores, representante G
do organizações da sociedade oivil e conselheiros dos conselhos do políticas públicas, não
constituindo a participação nos referidos programas condição para o oxorcíoio da função.

Art. l- A União poderá instituir, em coordenação com os Estados, o Distrito Federal, os
Municípios e organizações da sociedade civil, programas de capacitação voltados
a: f Redacão dada pela Lei n° 13.204, de 2015)

I - administradores públicos, dirigentes e gestores; (Incluído pela Lei n° 13.204, de
2015)

II - representantes de organizações da sociedade civil; (Incluído pela Lei n° 13.204,
de 2015)

III - membros de conselhos de políticas públicas; (Incluído pela Lei n° 13.204, de
2015)

IV - membros de comissões de seleção; (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015)
V - membros de comissões de monitoramento e avaliação; (incluído pela Lei n°

13.204, de 2015)
VI - demais agentes públicos e privados envolvidos na celebração e execução das parcerias

disciplinadas nesta Lei. (Incluído pela Lei n° 13.204, de 2015)
Parágrafo único. A participação nos programas previstos no caput não constituirá

condição para o exercício de função envolvida na materialização das parcerias disciplinadas
nesta Lei. (Incluído pela Lei n° 13.204, de 2015)

Artr-Sê Ao decidir sobre Q oolobração de parcerias previstos nesta Lei, o administrador
público considerará, obrigatoriamente, a capacidade operacional do órgão ou entidade da
administração pública para instituir processos seletivos, avaliará as propostas de parceria com o
rigor téonico necessário, fiscalizará a execução em tompo hábil o de modo eficaz e apreciará QG
prestações do contas na forma c nos prazos determinados nosta Loi o na legislação específica.

Art. 8r Ao decidir sobre a celebração de parcerias previstas nesta Lei, o administrador
público: (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

I - considerará, obrigatoriamente, a capacidade operacional da administração pública para
celebrar a parceria, cumprir as obrigações dela decorrentes e assumir as respectivas
responsabilidades; (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015)

II - avaliará as propostas de parceria com o rigor técnico necessário; (Incluído pela
Lei n° 13.204. de 2015)

III - designará gestores habilitados a controlar e fiscalizar a execução em tempo hábil e de
modo eficaz; (incluído pela Lei n° 13.204. de 2015)
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IV - apreciará as prestações de contas na forma e nos prazos determinados nesta Lei e na
legislação específica. (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015)

Parágrafo único. A administração pública adotará as medidas necessárias, tanto na
capacitação de pessoal, quanto no provimento dos recursos materiais e tecnológicos necessários,
para assegurar a capacidade técnica e operacional de que trata o caput deste artigo.

Seção III
Da Transparência e do Controle

Artr-9g No início do cada ano civil, a administração pública fará publioar, noo moios oficiais
do divulgação, oo valores aprovados na loi orçamentaria anual vigente para execução do
programas o ayõos do plano plurianual om vigor, que poderão ser executados por moio do
parcerias previstas nesta Loi. (Revogado pela Lei n° 13.204, de 2015)

Art. 10. A administração pública dovorá manter, em seu sítio oficial na intornot, a relação
das paroorias celebradas, om ordom alfabética, polo nome da organização da sooiodado civil, por
prazo não inferior a 5 (cinoo) anos, oontado da apreciação da prestação do contas final da
parceria.

Art. 10. A administração pública deverá manter, em seu sítio oficial na internet, a relação
das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o
respectivo encerramento. (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

Art. 11. A organização da sociedade civil dovorá divulgar, om sou sítio na internet, caso
mantenha, o om looais visíveis de suas sedes sociais o doo estabelecimentos om que exorça GUOG
ações, todas as parcerias celebradas com o poder públioo.

Art. 11. A organização da sociedade civil deverá divulgar na internet e em locais visíveis
de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias
celebradas com a administração pública. í Redacão dada pela Lei n° 13.204, de 2015)

Parágrafo único. As informações de que tratam este artigo e o art. 10 deverão incluir, no
mínimo:

I - data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da
administração pública responsável;

II - nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB;

III - descrição do objeto da parceria;
ÍV—valor total da parceria e valoreo liberados;
IV - valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso; (Redacão dada pela

Lei n° 13.204. de 2015)
V - situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista para a

sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo para a sua análise e o resultado
conclusivo.

VI - quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o valor
total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus integrantes desempenham e a
remuneração prevista para o respectivo exercício. (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015)

Art. 12. A administração pública deverá divulgar pela internet os meios para apresentação
de denúncia sobre a aplicação irregular dos recursos transferidos.

Art. 12. A administração pública deverá divulgar pela internet os meios de representação
sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na parceria. fRedação dada pela Lei
n° 13.204. de 2015)

Seção IV
Do Fortalecimento da Participação Social e da Divulgação das AcÕes

Art. 13. (VETADO).
Art. H. O podor públioo, na forma do regulamento, divulgará, nos moios públicos do

comunicação por radiodifusão do sons e de sono e imagens, campanhas publicitárias o
programaçõoo desenvolvidas por organizações da sociedade civil, no âmbito dat3 parcerias com a
administração pública, com previsão do recursos tecnológicos c linguagem adequados à garantia
do acessibilidade por pessoas com deficiência.
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Art. 14. A administração pública divulgará, na forma de regulamento, nos meios públicos
de comunicação por radiodifusão de sons e de sons e imagens, campanhas publicitárias e
programações desenvolvidas por organizações da sociedade civil, no âmbito das parcerias
previstas nesta Lei, mediante o emprego de recursos tecnológicos e de linguagem adequados à
garantia de acessibilidade por pessoas com deficiência. (Redação dada pela Lei n° 13.204.
de 2015)

Art. 15. Poderá ser criado, no âmbito do Poder Executivo federal, o Conselho Nacional de
Fomento e Colaboração, de composição paritária entre representantes governamentais e
organizações da sociedade civil, com a finalidade de divulgar boas práticas e de propor e apoiar
políticas e ações voltadas ao fortalecimento das relações de fomento e de colaboração previstas
nesta Lei.

§ 1B A composição e o funcionamento do Conselho Nacional de Fomento e Colaboração
serão disciplinados em regulamento.

§ 2Q Os demais entes federados também poderão criar instância participativa, nos termos
deste artigo.

§ 3- Os conselhos setoriais de políticas públicas e a administração pública serão
consultados quanto às políticas e ações voltadas ao fortalecimento das relações de fomento e de
colaboração propostas pelo Conselho de que trata o caput deste artigo. (Incluído pela Lei n°
13.204. de 2015)

Seção V
Dos Termos de Colaboração e de Fomento

Art. 16. Q termo de colaboração dovc ser adotado pela adminiotração pública em caso do
transferências voluntárias de recursos para consecução de planos de trabalho propostos pela
administração público, cm rogime do mútua cooperação com organizações da sociedade civil,
solccionadas por meio do chamamento público, ressalvadas as exceções previstas nosta Loi.

Art. 16. O termo de colaboração deve ser adotado pela administração pública para
consecução de planos de trabalho de sua iniciativa, para celebração de parcerias com
organizações da sociedade civil que envolvam a transferência de recursos
financeiros. (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015)

Parágrafo único. Os conselhos de políticas públicas poderão apresentar propostas à
administração pública para celebração de termo de colaboração com organizações da sociedade
civil.

Art. 17. O termo do fomento devo ocr adotado pela administração pública om caso do
transferênciao voluntárias do recursos para consecução de planos de trabalho propostoo pelas
organizações da sociedade civil, om regime de mútua cooperação com Q administração pública,
solucionadas por meio do chamamento público, ressalvadas ao oxceçõos previatas noota Loi.

Art. 17. O termo de fomento deve ser adotado pela administração pública para consecução
de planos de trabalho propostos por organizações da sociedade civil que envolvam a
transferência de recursos financeiros. (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

Seção VI
Do Procedimento de Manifestação de Interesse Social

Art. 18. É instituído o Procedimento de Manifestação de Interesse Social como instrumento
por meio do qual as organizações da sociedade civil, movimentos sociais e cidadãos poderão
apresentar propostas ao poder público para que este avalie a possibilidade de realização de um
chamamento público objetivando a celebração de parceria.

Art. 19. A proposta a ser encaminhada à administração pública deverá atender aos seguintes
requisitos:

I - identificação do subscritor da proposta;
II - indicação do interesse público envolvido;
III - diagnóstico da realidade que se quer modificar, aprimorar ou desenvolver e, quando

possível, indicação da viabilidade, dos custos, dos benefícios e dos prazos de execução da ação
pretendida.

Art. 20. Preenchidos os requisitos do art. 19, a administração pública deverá tornar pública
a proposta em seu sítio eletrônico e, verificada a conveniência e oportunidade para realização do
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Procedimento de Manifestação de Interesse Social, o instaurará para oitiva da sociedade sobre o
tema.

Parágrafo único. Os prazos e regras do procedimento de que trata esta Seção observarão
regulamento próprio de cada ente federado, a ser aprovado após a publicação desta Lei.

Art. 21. A realização do Procedimento de Manifestação de Interesse Social não implicará
necessariamente na execução do chamamento público, que acontecerá de acordo com os
interesses da administração.

§ l9 A realização do Procedimento de Manifestação de Interesse Social não dispensa a
convocação por meio de chamamento público para a celebração de parceria.

§ 29 A proposição ou a participação no Procedimento de Manifestação de Interesse Social
não impede a organização da sociedade civil de participar no eventual chamamento público
subsequente.

§ 3- E vedado condicionar a realização de chamamento público ou a celebração de parceria
à prévia realização de Procedimento de Manifestação de Interesse Social. (Incluído pela Lei
n° 13.204, de 2015)

Seçâo VII
Do Plano de Trabalho

Art. 22. Devora constar do plano do trabalho, som prejuízo da modalidade do parceria
odotada:

Art. 22. Deverá constar do plano de trabalho de parcerias celebradas mediante termo de
colaboração ou de fomento: (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

l diagnóstico da realidade que será objoto das atividados da parceria, devendo aor
demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividados ou motas a serem atingidas;

I - descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo
entre essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas; (Redação dada
pela Lei n° 13.204. de 2015)

H—descrição pormenorizada do motas quantitativa» c mensuráveis a serem atingidas o do
atividades a serem executadas, dcvondo estar claro, prooiso o detalhado o que se pretendo realizar
ou obter, bem como quais serflo os moios utilizados para tanto;

II - descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem
executados; (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

II-A - previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou
dos projetos abrangidos pela parceria; (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015)

ffl—prazo para Q execução das atividades e o cumprimento das motas;
III - forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles

atreladas; (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015)
IV—definição doo indicadores, qualitativos o quantitativos, a sorom utilizados para a

aferição do cumprimento das metas;
IV - definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das

metas. f Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015)
V—elementos que demonstrem a compatibilidade do» custos com os preços praticados no

mercado ou com outras parcerias da mosma natureza, devendo existir olomentos indicativos da
monouração dossos custos, tais como: cotações, tabolas do preços do associações profissionais,
publicações ospccializadas ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público;

Vi—plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados pela administração pública;
VH—estimativa de valoros a serem recolhidos para pagamento de encargos providenciarias

o trabalhistas das pessoas envolvidas dirotamonte na consecução do objoto, durante o poríodo do
vigônoia proposto;

Vffl—valores a sorem repassados, mediante oronograma de desembolso compatível com OG
gastos das otapas vinculadas às motas do oronograma físico;

ÍX modo e periodicidade das prestações do contas, compatíveis oom o período do
realização das etapas vinculadas às metas e oom o período de vigência da parceria, não se
admitindo poriodicidado superior a l (um) ano ou que dificulto a voríficaoõo físioa do
cumprimento do objoto;
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X—prazos de análise da prestação de contas pela administração pública rosponoávol pola
parceria.

Parágrafo único. Cada onto federado estabelecerá, de acordo oom a sua realidade, o valor
máximo que poderá ser repassado om paroola única para a execução da parceria, o que devora sor
justificado polo administrador público no plano do trabalho.

V-(revogado); (Redução dada pela Lei n° 13.204. de 2015)
VI - (revogado); (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015)
VII - (revogado); (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015)
VIII - (revogado); (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)
IX - (revogado); (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015)
X - (revogado). (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)
Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015)

Seção VIII
Do Chamamento Público

Art:—2^r—A administração pública deverá adotar procedimentos—claros,—objotivos,
simplificados o, sempre que possível, padronizados, que orientem os interessados e facilitem o
acesso dircto aos órgãos da administração pública, independentemente da modalidade do
parceria prevista nesta Lei.

Art. 23. A administração pública deverá adotar procedimentos claros, objetivos e
simplificados que orientem os interessados e facilitem o acesso direto aos seus órgãos e
instâncias decisórias, independentemente da modalidade de parceria prevista nesta
Lei. f Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015)

Parágrafo único. Sempre quo possível, a administração pública estabelecerá critérios c
indicadores padronizados a serem seguidos, especialmente quanto os seguintes características:

Parágrafo único. Sempre que possível, a administração pública estabelecerá critérios a
serem seguidos, especialmente quanto às seguintes características: (Redação dada pela Lei
n° 13.204. de 2015)

I - objetos;
II - metas;
tíí—métodos;
III - (revogado): (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)
IV - custos;
V—plano do trabalho;
V - (revogado): (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)
Vi—indioadoros, quantitativos e qualitativos, de avaliação do resultados.
VI indicadores, quantitativos ou qualitativos, de avaliação de

resultados. (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015)
Art. 21. Para a celebração das parcerias previstas nesta Lei, a administração pública devora

realizar chamamento público para solocionar organizações da sociedade civil que torno mais
eficaz a execução do objoto.

Art. 24. Exceto nas hipóteses previstas nesta Lei, a celebração de termo de colaboração ou
de fomento será precedida de chamamento público voltado a selecionar organizações da
sociedade civil que tornem mais eficaz a execução do objeto. (Redação dada pela Lei n°
13.204. de 2015)

§ 1Q O edital do chamamento público especificará, no mínimo:
í—a programação orçamentaria que autoriza c fundamento a celebração da parceria;
I - a programação orçamentaria que autoriza e viabiliza a celebração da

parceria; (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015)
H—o tipo de parceria a ser celebrada;
II - (revogado); (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015)
III - o objeto da parceria;
IV - as datas, os prazos, as condições, o local e a forma de apresentação das propostas;
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V—as datas o os critérios objotivos do seleção e julgamento dão propostas, inclusive no que
só roforo à metodologia de pontuação o ao peso atribuído a cada um dos critérios estabelecidos,
GO for o caso;

V - as datas e os critérios de seleção e julgamento das propostas, inclusive no que se refere
à metodologia de pontuação e ao peso atribuído a cada um dos critérios estabelecidos, se for o
caso; íRcdacão dada pela Lei n° 13.204, de 2015)

VI - o valor previsto para a realização do objeto;
Vtí—a exigência de que a organização da sociedade civil possua:
a) no minimo, 3 (três) anos do existência, com cadastro ativo, comprovados por moio do

documentação omitida peia Secretaria da Rocoita Federal do Brasil, com base no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica—CNPJ;

b) experiência prévia na realização, com ofotividade, do objeto da parceria ou de natureza
semelhante;

c) capacidade técnica o operacional para o desenvolvimento das atividados previstas o o
cumprimento das motas ostabolooidas.

VII - (revogado); (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015)
a) (revogada): f Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015)
b) (revogada); (Redacão dada pela Lei n° 13.204, de 2015)
c) (revogada); (Redacão dada pela Lei n° 13.204, de 2015)
VIII - as condições para interposição de recurso administrativo; (Incluído pela Lei n°

13.204. de 2015)
ÍX—a minuta do instrumento por meio do qual será celebrada a parooria;— (Incluído

polaLoin°13.201dc301-é}
IX - a minuta do instrumento por meio do qual será celebrada a parceria; (Redacão

dada pela Lei n° 13.204. de 2015)
X—de acordo oom as características do objeto da parceria, medidas do acessibilidade para

pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida c idosos.— (Incluído pela Lei n° 13.20*1. do

X - de acordo com as características do objeto da parceria, medidas de acessibilidade para
pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida e idosos. (Redacão dada pela Lei n°
13.204. de 2015)

$-29 E vedado admitir, prover, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou
condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o sou oaráter competitivo o estabeleçam
preferências ou distinções cm razfio da naturalidade, da sedo ou do domicílio dos concorrentes ou
do qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto da parceria.

§ 2e E vedado admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou
condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo em decorrência
de qualquer circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto da parceria,
admitidos: (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

I - a seleção de propostas apresentadas exclusivamente por concorrentes sediados ou com
representação atuante e reconhecida na unidade da Federação onde será executado o objeto da
parceria; (Incluído pela Lei n° 13.204, de 2015)

II - o estabelecimento de cláusula que delimite o território ou a abrangência da prestação de
atividades ou da execução de projetos, conforme estabelecido nas políticas
setoriais. (Incluído pela Lei n° 13.204, de 2015)

Art. 25. E permitida a atuaçfio em rede para a execução de iniciativas agregadoras de
pequenos projetos, por 2 (duas) ou mais organizações da sooiodado oivil, mantida a integral
responsabilidade da organização celebrante do termo de fomento ou de colaboração, desde
queí (Revogado pela Lei n° 13.204, de 2015)

í—essa possibilidade seja autorizada no edital do chamamento público e a forma de atuaçfio
esteja prevista no plano de trabalho; (Revogado pela Lei n° 13.204, de 2015)

II a organização da sooiodado civil responsável polo termo de fomento e/ou do
colaboração possua: (Revogado pela Lei n° 13.204. de 2015)
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u) mais de 5 (oinoo) anos de inscrição no CNP J; (Revogado peia Lei n° 13.204. de
2015)

b) móis de 3 (três) anos de experiência do atuação em rede, comprovada na forma prevista
no edital; e (Revogado pela Lei n° 13.204. de 2015)

o) capacidade técnica c operacional para supervisionar e orientar dirotamonto a atuação da
organização que com ela estiver atuando om rede; (Revogado pela Lei n° 13.204, de 2015)

Hí—seja observado o limite do atuação mínima previsto em edital referente à execução do
plano de trabalho que cabe à organização da sociedade civil celebrante do termo de fomento o
colaboração; (Revogado pela Lei n° 13.204. de 2015)

J-V—a organização da sociedade civil executante e não celebrante do termo do fomento ou
de colaboração comprove regularidade—jurídica e fiscal, nes termos de
regulamento; (Revogado pela Lei n° 13.204. de 2015)

V seja comunicada à administração pública, no ato da celebração do termo de fomento ou
de colaboração, a relação das organizações da sociedade civil executantes e não celebrantes do
tormo de fomento ou de colaboração. (Revogado pela Lei n° 13.204, de 2015)

Parágrafo únioo. A relação das organizações da sociedade civil executantes o não
celebrantes do termo de fomento ou do colaboração de que trata o inciso V do caput não poderá
sor alterada sem prévio consentimento da administração pública, não podendo as eventuais
alterações desoumprir os requisitos previstos nosto artigo. (Revogado pela Lei n° 13.204.
de 2015)

Art. 26. O edital deverá sor amplamente divulgado em página do sítio oficial do órgão ou
entidade na intornot.

Art. 26. O edital deverá ser amplamente divulgado em página do sítio oficial da
administração pública na internet, com antecedência mínima de trinta dias. (Redação dada
pela Lei n° 13.204, de 2015)

Parágrafo—único. As—pessoas jurídicas—de—direito—público—interno—e—as—entidades
personalizadas da administração poderão criar portal únioo na internet que reúna ao informações
sobro todas as parcerias por elas celebradas, bem como os editais publicados.

Parágrafo único. (Revogado). f Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015)
Art. 27. O grau do adequação da proposta aos objetivos específicos do programa ou aoão

cm que se insere o tipo de parceria e ao valor de referência constante do chamamento público c
critério obrigatório de julgamento.

Art. 27. O grau de adequação da proposta aos objetivos específicos do programa ou da
ação em que se insere o objeto da parceria e, quando for o caso, ao valor de referência constante
do chamamento constitui critério obrigatório de julgamento. (Redação dada pela Lei n°
13.204. de 2015)

§-4-9 As propostas serão julgadas por uma comissão de seleção previamente designada, nos
termos desta Lei.

§ \~ As propostas serão julgadas por uma comissão de seleção previamente designada, nos
termos desta Lei, ou constituída pelo respectivo conselho gestor, se o projeto for financiado com
recursos de fundos específicos. (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015)

^-2~ Será impedida de participar da comissão de seleção pessoa que, nos últimos 5 (cinco)
anos, tenha mantido relação jurídica com, ao menos, l (uma) das entidades em disputa.

§ 2~ Será impedida de participar da comissão de seleção pessoa que, nos últimos cinco
anos, tenha mantido relação jurídica com, ao menos, uma das entidades participantes do
chamamento público. (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

§ 3- Configurado o impedimento previsto no § 22, deverá ser designado membro substituto
que possua qualificação equivalente à do substituído.

§-4e A administração pública homologará o divulgará o resultado do julgamento cm página
do sítio oficial da administração pública na internet ou sítio eletrônico oficial equivalente.

§ 4B A administração pública homologará e divulgará o resultado do julgamento em página
do sítio previsto no art. 26. (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)
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§ 5e Será obrigatoriamente justificada a selecão de proposta que não for a mais adequada
ao valor de referência constante do chamamento público. (Incluído pela Lei n° 13.204. de
2015)

§ 6e A homologação não gera direito para a organização da sociedade civil à celebração da
parceria. (Incluído pela Lei n° 13.204, de 2015)

Art. 28. Somontc dopois de encerrada a etapa competitiva e ordenados as propostas, a
administração pública procederá à verificação dos documentos que comprovem o atendimento
pela organização da sociedade oivil solocionada doo requisitos previstos no inciso VII do § lg-de

Art. 28. Somente depois de encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a
administração pública procederá à verificação dos documentos que comprovem o atendimento
pela organização da sociedade civil selecionada dos requisitos previstos nos arts. 33 e
34. (Redaçgo dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

-̂4-- Na hipótese do a organização da sociedade oivil soleoionada não atender aos requisitos
exigidos no inciso VII do § lgdo art. 21, aquela imediatamente mais bom classificada será
convidada a aceitar a celebração de parceria no» mesmos termos ofertados pola concorrente
desqualificada.

§ ls Na hipótese de a organização da sociedade civil selecionada não atender aos requisitos
exigidos nos arts. 33 e 34, aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a
aceitar a celebração de parceria nos termos da proposta por ela apresentada. (Redaçâo dada
pela Lei n° 13.204, de 2015)

$3r Caso a organização da sociedade civil convidada nos termos do § le deste artigo acoito
celebrar a parceria, proceder GO á à verificação doo documentos quo comprovem o atendimento
QOG requisitos previstos no inciso VII do § 1a do art. 24.

§ 2e Caso a organização da sociedade civil convidada nos termos do § 1Q aceite celebrar a
parceria, proceder-se-á à verificação dos documentos que comprovem o atendimento aos
requisitos previstos nos arts. 33 e 34. (Redaçâo dada nela Lei n° 13.204, de 2015)

$-£- O procedimento dos §§ ls-e-2g será soguido sucessivamente ate quo só conclua a
oeleção prevista no edital.

§ 3e (Revogado). (Redaçâo dada peia Lei n° 13.204. de 2015)
Art. 29. Exoeto nos hipóteses expressamente previstas nosta Lei, a oelobraçfio de qualquer

modalidade de parceria será precedida de chamamento público.
Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos decorrentes de

emendas parlamentares às leis orçamentarias anuais e os acordos de cooperação serão celebrados
sem chamamento público, exceto, em relação aos acordos de cooperação, quando o objeto
envolver a celebração de comodato, doação de bens ou outra forma de compartilhamento de
recurso patrimonial, hipótese em que o respectivo chamamento público observará o disposto
nesta Lei. (Redaçâo dada pela Lei n° 13.204, de 2015)

Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento público:
l—no coso do urgência decorrente de paralisação ou iminência de paralisação de atividados

do relevante interesso público realizadas no âmbito de parceria já celebrada, limitada a vigência
da nova parooria ao prazo do termo original, deodo quo atendida a ordem do classificação do
chamamento público, mantidas e aooitoo as mosmaa condições oferecidas pola organização da
sociedade oivil vencedora do certame;

I - no caso de urgência decorrente de paralisação ou iminência de paralisação de atividades
de relevante interesse público, pelo prazo de até cento e oitenta dias; (Redaçâo dada pela
Lei n° 13.204. de 2015)

II noo OOGOS do guerra ou gravo perturbação da ordem pública, para firmar parceria com
organizações da sociedade oivil quo desenvolvam atividados do natureza continuada nas áreas do
assistência social, saúde ou educação, quo prestem atendimento direto ao público e quo tonham
certificação do entidade beneficente de assistência social, noa termos da Loi ne 12.101, de 27 de
novembro do 200^

II - nos casos de guerra, calamidade pública, grave perturbação da ordem pública ou
ameaça à paz social; (Redaçâo dada pela Lei n° 13.204. de 2015)
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III - quando se tratar da realização de programa de proteção a pessoas ameaçadas ou em
situação que possa comprometer a sua segurança;

IV - (VETADO).
V - (VETADO); (Incluído pela Lei n° 13.204, de 2015)
VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e

assistência social, desde que executadas por organizações da sociedade civil previamente
credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política. (Incluído pela Lei n° 13.204. de
:oi ij

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese do inviabilidade do
competição ontre as organizações da sociedade civil, om razão da natureza singular do objoto do
plano de trabalho ou quando as metas somonto pudorom sor atingidas por uma entidade
específica.

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de
competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da
parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica,
especialmente quando: (Redacão dada pela Lei n° 13.204, de 2015')

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato ou compromisso
internacional, no qual sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos; (Incluído
pela Lei n° 13.204, de 2015)

II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja
autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive
quando se tratar da subvenção prevista no inciso l do § 3°do art. 12 da Lei nu 4.320, de 17 de
marco de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar n" l Q K de 4 de maio de
2000. (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015)

Art. 32. Noa hipótosos dos arts. 30 o 31 desta Lei, a ausência de realização de processo
sclotivo será dctalhadamcnto justificada pelo administrador público.

Art. 32. Nas hipóteses dos arts. 30 e 31 desta Lei, a ausência de realização de chamamento
público será justificada pelo administrador público. (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de
2015)

$-4e Sob pena do nulidade do ato de formalização do parceria prevista nesta Lei, o oxtrato
da justificativa previsto no caput deste artigo deverá ser publicado, polo menos, 5 (cinco) dias
antos dessa formalizaçfio, om página do sitio oficial da administração pública na internet o,
eventualmente, a critério do administrador público, também no meio oficial do publicidade da
administração pública, a fim de garantir ampla o ofotiva transparência.

§ 1Q Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria prevista nesta Lei, o extrato
da justificativa previsto no caput deverá ser publicado, na mesma data em que for efetivado, no
sítio oficial da administração pública na internet e, eventualmente, a critério do administrador
público, também no meio oficial de publicidade da administração pública. (Redacão dada
pela Lei n° 13.204, de 2015)

§-3e Admite só a impugnação à justificativa, dosdc que apresentada antes da celebração da
parceria, cujo teor dove ser analisado pelo administrador público responsável.

§ 2Q Admite-se a impugnação à justificativa, apresentada no prazo de cinco dias a contar de
sua publicação, cujo teor deve ser analisado pelo administrador público responsável em até cinco
dias da data do respectivo protocolo. (Redacão dada pela Lei n° 13.204, de 2015)

§ 3e Havendo fundamento na impugnação, será revogado o ato que declarou a dispensa ou
considerou inexigível o chamamento público, e será imediatamente iniciado o procedimento para
a realização do chamamento público, conforme o caso.

§ 4~ A dispensa e a inexigibilidade de chamamento público, bem como o disposto no art.
29, não afastam a aplicação dos demais dispositivos desta Lei. (Incluído pela Lei n°
13.204. de 2015)

Seção IX
Dos Requisitos para Celebração do Termo de Colaboração e do Termo de Fomento
Art. 33. Para poder celebrar as parcerias previstas nesta Loi, as organizações da sociedade

civil deverão sor regidas por estatutos cujas normas disponham, expressamente, sobre:
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Art. 33. Para celebrar as parcerias previstas nesta Lei, as organizações da sociedade civil
deverão ser regidas por normas de organização interna que prevejam,
expressamente: (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015)

I - objetivos voltados à promoção de atívidades e finalidades de relevância pública e social;
tí—a constituição de conselho fiscal ou órgão equivalente, dotado de atribuição para opinar

sobro os relatórios de desempenho financeiro e oontábil e sobre as operações patrimoniais
realizadas; (Revogado pela Lei n° 13.204, de 2015)

ttí—a previsão de que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo património líquido
seja transferido a outra pessoa jurídica do igual natureza que proonoha os requisitos dosta Lei o
cujo objeto social soja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta;

III - que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo património líquido seja
transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos desta Lei e cujo
objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta; (Redação dada pela
Lei n° 13.204, de 2015)

IV normas do prestação de contas sociais a serem observadas pela entidade, que
determinarão, no mínimo:

IV - escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as
Normas Brasileiras de Contabilidade; (Redacão dada pela Lei n° 13.204, de 2015)

a) a observância dos princípios fundamentais de contabilidade e dão Normas Brasileiras de
Contabilidade;

a) (revogada); (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015)
b) que se dê publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao

relatório de atividados o demonstrações financeiras da ontidado, incluídas as certidões negativas
de débitos com a Providencia Social e oom o Fundo do Garantia do Tempo de Serviço—FGTS,
colocando os à disposição para exame de qualquer cidadão.

b) (revogada); (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015)
V - possuir: (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015)
a) no mínimo, um, dois ou três anos de existência, com cadastro ativo, comprovados por

meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, conforme, respectivamente, a parceria seja
celebrada no âmbito dos Municípios, do Distrito Federal ou dos Estados e da União, admitida a
redução desses prazos por ato específico de cada ente na hipótese de nenhuma organização
atingi-los; (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015)

b) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza
semelhante; (Incluído pela Lei n° 13.204, de 2015)

c) instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas
estabelecidas. (Incluído pela Lei n° 13.204, de 2015)

Parágrafo único. Sorão dispensados do atendimento ao disposto no inciso III do caput os
serviços sociais autónomos destinatários do contribuições dos empregadores incidentes sobro a
folha de salários.

§ \- Na celebração de acordos de cooperação, somente será exigido o requisito previsto no
inciso I. (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015)

§ 2- Serão dispensadas do atendimento ao disposto nos incisos I e III as organizações
religiosas. (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015)

§ 3e As sociedades cooperativas deverão atender às exigências previstas na legislação
específica e ao disposto no inciso IV, estando dispensadas do atendimento aos requisitos
previstos nos incisos I e III. (Incluído pela Lei n° 13.204, de 2015)

§ 4a (VETADO). (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015)
§ 5- Para fins de atendimento do previsto na alínea c do inciso V, não será necessária a

demonstração de capacidade instalada prévia. (incluído pela Lei n° 13.204. de 2015)
Art. 34. Para celebração das parcerias previstas nesta Lei, as organizações da sociedade

civil deverão apresentar:
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í—prova da propriedade ou posso legitima do imóvel, caso soja necessário à exeougflo do
objeto pactuado;

I - (revogado); (Redacão dada pela Lei n° 13.204, de 2015)
II - certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida

ativa, de acordo com a legislação aplicável de cada ente federado;
III certidão de existência jurídico expedida pelo cartório de registro oivil ou cópia do

estatuto registrado o eventuais alterações;
III - certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do

estatuto registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão
simplificada emitida por junta comercial; (Redacão dada pela Lei n° 13.204, de 2015)

IV documento que evidencie a situação das instalações o as condições materiais da
entidade, quando essas instalações e oondiçõos forom necessárias para a realização do objeto
pactuado;

IV - (revogado); (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015)
V - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;
VI - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão

expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF
da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles;

VII cópia do documento que comprove que a organização da sociedade civil funciona no
endereço registrado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ da Secretaria da Receita
Federal do Brasil—RFB;

VIII regulamento do compras o contratações, próprio ou de terceiro, aprovado pela
administração pública celebrante, em quo se estabeleça, no mínimo, a observância dos princípios
da legalidade, da moralidade, da boa fó, da probidade, da impessoalidade, da oconomioidado, da
eficiência, da isonomía, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento objctivo o a buooa
permanente de qualidade c durabilidade.

VII - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela
declarado; (Redacão dada pela Lei n° 13.204, de 2015)

VIII - (revogado). (Redacão dada pela Lei n" 13.204, de 2015)
Parágrafo único. (VETADO):
I - (VETADO);
II - (VETADO);
III - (VETADO).
Art. 35. A celebração e a formalização do termo de colaboração e do termo de fomento

dependerão da adoção das seguintes providências pela administração pública:
I - realização de chamamento público, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei;
II - indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentaria para execução da

parceria;
III - demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e

operacional da organização da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o objeto;
IV - aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos desta Lei;
V - emissão de parecer de órgão técnico da administração pública, que deverá pronunciar-

se, de forma expressa, a respeito:
a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada;
b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua

cooperação, da parceria prevista nesta Lei;
o) da viabilidade do sua exeouçtlo, inclusive no quo se refere aos valores estimados, quo

deverâo sor compatíveis com os preços praticados no mercado;
d) da verífíoaçfto do cronograma do desembolso previsto no plano de trabalho, e se esse é

adequado c permito a sua ofotiva fiscalização;
c) da viabilidade de sua execução; (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015^
d) da verificação do cronograma de desembolso; (Redacão dada pela Lei n° 13.204, de

2015)
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e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a fiscalização da
execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser adotados para avaliação da
execução física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos;

f) da descrição do olomentos mínimos de convicção e de moios do prova que sorão acoitos
pola administração pública na prestação de contos;

f) (Revogada): (Redacão dada pela Lei n° 13.204, de 2015)
g) da designação do gestor da parceria;
h) da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria;
i) da aprovaçfio do regulamento de compras e contratações apresentado pela organização da

sociedade civil, demonstrando a compatibilidade entre a alternativa escolhida c a natureza o o
valor do objeto da parceria, a natureza e o valor dos serviços, e as compras passíveis de
contratação, conformo aprovado no plano de trabalho;

V4 emissão de parecer jurídico do órgão do assessoría ou consultoria jurídica da
administração pública acerca da possibilidade de celebração da parceria, com observância das
normas desta Lei e da legislação específica.

i) (Revogada); (Redacão dada pela Lei n° 13.204, de 2015)
VI - emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou consultoriajurídica da

administração pública acerca da possibilidade de celebração da parceria. (Redacão dada
pela Lei n° 13.204, de 2015)

§-4e Não soro exigida contrapartida financeira oomo requisito para celebração de parceria,
facultada a exigência do contrapartida em bens o serviços oconom i comento mensuráveis.

$3r Caso o parecer técnico ou o parecer jurídico do quo tratam, respectivamente, os incisos
V e VI do caput deste artigo conclua pola possibilidade de celebração da parceria com ressalvas,
devora o administrador público cumprir o que houver sido ressalvado ou, mediante ato formal,
justificar as razões poios quais deixou de fazê Io.

§ \- Não será exigida contrapartida financeira como requisito para celebração de parceria,
facultada a exigência de contrapartida em bens e serviços cuja expressão monetária será
obrigatoriamente identificada no termo de colaboração ou de fomento. (Redacão dada
pela Lei n° 13.204, de 2015)

§ 2Q Caso o parecer técnico ou o parecer jurídico de que tratam, respectivamente, os
incisos V e VI concluam pela possibilidade de celebração da parceria com ressalvas, deverá o
administrador público sanar os aspectos ressalvados ou, mediante ato formal, justificar a
preservação desses aspectos ou sua exclusão. (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

§ 3° Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro
órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto
isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades.

§-4~ Devora constar, expressamente, do próprio instrumento de parceria ou do sou anexo
que a organizaç&o da sociedade civil cumpre as exigências constantes do inciso VII do § lg-ée
art. 21 desta Lei.

§ 4e (Revogado). (Redacão dada peia Lei n° 13.204, de 2015)
§ 5Q Caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais permanentes

com recursos provenientes da celebração da parceria, o bem será gravado com cláusula de
inalienabilidade, e ela deverá formalizar promessa de transferência da propriedade à
administração pública, na hipótese de sua extinção.

§ 6Q Será impedida de participar como gestor da parceria ou corno membro da comissão de
monitoramento e avaliação pessoa que, nos últimos 5 (cinco) anos, tenha mantido relação
jurídica com, ao menos, l (uma) das organizações da sociedade civil partícipes.

§ l- Configurado o impedimento do § 6e, deverá ser designado gestor ou membro
substituto que possua qualificação técnica equivalente à do substituído.

Art. 35-A. É permitida a atuação em rede, por duas ou mais organizações da sociedade
civil, mantida a integral responsabilidade da organização celebrante do termo de fomento ou de
colaboração, desde que a organização da sociedade civil signatária do termo de fomento ou de
colaboração possua: (Incluído pela Lei n° 13.204, de 2015)

I - mais de cinco anos de inscrição no CNPJ; (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015)
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II - capacidade técnica e operacional para supervisionar e orientar diretamente a atuação da
organização que com ela estiver atuando em rede. (Incluído pela Lei n° 13.204, de 2015)

Parágrafo único. A organização da sociedade civil que assinar o termo de colaboração ou
de fomento deverá celebrar termo de atuação em rede para repasse de recursos às não
celebrantes, ficando obrigada a, no ato da respectiva formalização: (Incluído pela Lei n°
13.204. de 2015)

I - verificar, nos termos do regulamento, a regularidade jurídica e fiscal da organização
executante e não celebrante do termo de colaboração ou do termo de fomento, devendo
comprovar tal verificação na prestação de contas; (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015)

II - comunicar à administração pública em até sessenta dias a assinatura do termo de
atuação em rede. (Incluído pela Lei n° 13.204, de 2015)

Art. 36. Será obrigatória a estipulação do destino a ser dado aos bens remanescentes da
parceria.

Parágrafo único. Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a
critério do administrador público, ser doados quando, após a consecução do objeto, não forem
necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado, observado o disposto no
respectivo termo e na legislação vigente.

Art. 37. A organização da sociedade civil indicará ao menos l (um) dirigente que GC
responsabilizará, do forma solidária, pela oxooução das atividados e cumprimento das motas
pactuadas na parceria, devendo osoa indicação constar do instrumento da parceria.

Art. 37. (Revogado). (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)
Art. 38. O termo de fomento e o termo de colaboração somente produzirão efeitos jurídicos

após Q publicação dos respectivos extratos no meio oficial de publicidade da administração
pública.

Art. 38. O termo de fomento, o termo de colaboração e o acordo de cooperação somente
produzirão efeitos jurídicos após a publicação dos respectivos extratos no meio oficial de
publicidade da administração pública. (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

Seção X
Das Vedações

Art. 39. Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista nesta Lei a
organização da sociedade civil que:

I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar
no território nacional;

II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
III tenha como dirigente agonto político do Podor ou do Ministério Público, dirigente do

órgão ou entidade da administração pública de qualquer esfera governamental, ou rospoctivo
cônjuge ou companheiro, bom como parente cm linha rota, colateral ou por afinidade, ato o
segundo grau;

ÍV—tenha tido ao contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos,
enquanto não for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e não forom quitados os débitos
que lhe foram eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pola rejeição;

III - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de
órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será
celebrado o termo de colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos
cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
segundo grau; (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015)

IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos,
exceto se: (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente
imputados; (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015)

b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição; HnHniHo prl i l 01 n' M -u i
de 2015)

c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito
suspensivo; (Incluído pela Lei n° 13.204, de 2015)
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V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade:
a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração;
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública;
c) a prevista no inciso II do art. 73 desta Lei;
d) a prevista no inciso III do art. 73 desta Lei;
VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou

Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8
(oito) anos;

VII - tenha entre seus dirigentes pessoa:
a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por

Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos
últimos 8 (oito) anos;

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão
ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos
estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992.

§ leNas hipóteses deste artigo, é igualmente vedada a transferência de novos recursos no
âmbito de parcerias em execução, excetuando-se os casos de serviços essenciais que não podem

A ser adiados sob pena de prejuízo ao erário ou à população, desde que precedida de expressa e
fundamentada autorização do dirigente máximo do órgão ou entidade da administração pública,
sob pena de responsabilidade solidária.

§ 2Õ Em qualquer das hipóteses previstas no caput, persiste o impedimento para celebrar
parceria enquanto não houver o ressarcimento do dano ao erário, pelo qual seja responsável a
organização da sociedade civil ou seu dirigente.

$-3-- A vedação prevista no inciso III do caput deste artigo, no que tange a tor como
dirigente agonto político do Podor, não SQ aplica aos serviços sociais autónomos destinatários de
contribuições dos empregadores inoidontos sobro a folha do salários.

§ 3e (Revogado). (Redayão dada pela Lei n° 13.204, de 2015)
§ 4e Para os fins do disposto na alínea a do inciso IV e no § 2Q, não serão considerados

débitos que decorram de atrasos na liberação de repasses pela administração pública ou que
tenham sido objeto de parcelamento, se a organização da sociedade civil estiver em situação
regular no parcelamento. (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015)

§ 5e A vedação prevista no inciso III não se aplica à celebração de parcerias com entidades
que, pela sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas naquele inciso,

•
sendo vedado que a mesma pessoa figure no termo de colaboração, no termo de fomento ou no
acordo de cooperação simultaneamente como dirigente e administrador público. (Incluído
pela Lei n° 13.204. de 2015)

§ 6a Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de
políticas públicas. (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015)

Art. 40. E vedada a oolobração do parcerias previstas nesta Lei que tenham por objoto,
envolvam ou incluam, dircta ou indiretomente:

I—delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do podor de polícia ou
do outras atividados exclusivos do Estado;

H—prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho administrativo
do Estado.

Parágrafo único. E vedado também ser objeto de parceria:
l—a contratação do serviços do consultório, com ou sem produto determinado;
H—o apoio administrativo, com ou sem disponibilizaç5o de pessoal, fornecimento do

materiais oonsumíveis ou outros bens.
Art. 40. É vedada a celebração de parcerias previstas nesta Lei que tenham por objeto,

envolvam ou incluam, direta ou indiretamente, delegação das funções de regulação, de
fiscalização, de exercício do poder de polícia ou de outras atividades exclusivas de
Estado. (Redacâo dada pela Lei n° 13.204, de 2015)

I - (revogado); (Redacâo dada pela Lei n° 13.204, de 2015)
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II - (revogado). (Redacão dada pela Lei n° l3.2Q4. de 2015)
Parágrafo único. (Revogado): (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015)
I - (revogado); (Redacão dada pela Lei n° 13.204, de 2015)
II - (revogado). (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015)
Art. Al. E vedada a criação de outras modalidades do paroeria ou a combinação das

previstas noota Lei.
Parágrafo único. A hipótese do caput não traz prejuízos aos contratos de gestão o tormos-^e

porooriq regidos, rospoctivãmente, pelas Leifrft**s 9.637, de 15 de maio de 1998, e 9.790. de 23 do
maroo de 1999v

Art, 41. Ressalvado o disposto no art. 3- e no parágrafo único do art. 84, serão celebradas
nos termos desta Lei as parcerias entre a administração pública e as entidades referidas no inciso
I do art. 2Q. (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

Parágrafo único. (Revogado). (Redacão dada pela Lei n° 13.204, de 2015)
CAPÍTULO III

DA FORMALIZAÇÃO E DA EXECUÇÃO
Seção I

Disposições Preliminares
Art. 42. Ao parcerias somo formalizados mediante a celebração de termo de colaboração ou

de termo de fomento, conforme o caso, que terá oomo cláusulas essenciais:
Art. 42. As parcerias serão formalizadas mediante a celebração de termo de colaboração,

de termo de fomento ou de acordo de cooperação, conforme o caso, que terá como cláusulas
essenciais: (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

I - a descrição do objeto pactuado;
II - as obrigações das partes;
ttí—o valor total do repasse e o oronograma do desembolso;
IV Q classificação orçamentaria da despesa, mencionando se o número, a data da nota do

empenho o a declaração do que, em termos aditivos, indicar se ao os créditos o ompcnhos para
sua cobertura, de oada parcela da desposa a ser transferida em oxoroíoio futuro;

V—a contrapartida, quando for o ouso, e a forma do sua aferição om bons o/ou serviços
necessários à consecução do objeto;

III - quando for o caso, o valor total e o cronograma de desembolso; (Redacão dada
pela Lei n° 13.204. de 2015)

IV -(revogado); (Redacão dada pela Lei n° 13.204, de 2015)
V - a contrapartida, quando for o caso, observado o disposto no § \- do art.

35; (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015)
VI - a vigência e as hipóteses de prorrogação;
Ytí—a obrigação de prestar contas com definição de forma e prazos;
VII a obrigação de prestar contas com definição de forma, metodologia e

prazos; (Redacão dada pela Lei n° 13.204, de 2015)
VIII - a forma de monitoramento e avaliação, com a indicação dos recursos humanos e

tecnológicos que serão empregados na atividade ou, se for o caso, a indicação da participação de
apoio técnico nos termos previstos no § 1Q do art. 58 desta Lei;

IX - a obrigatoriedade de restituição de recursos, nos casos previstos nesta Lei;
X a definição, se for o caso, da titularídado dos bons e direitos remanescentes na data da

conclusão ou extinção da parceria c quo, om razão dessa, houverem sido adquiridos, produzidos
ou transformados com recursos repassados pela administração pública;

XI—a estimativa do aplicação financeira e as formas do dostinaçfio dos recursos aplicados;
XII a prerrogativa do órgão ou da entidade transferidora dos recursos financeiros do

assumir ou de transferir a responsabilidade pela execução do objoto, no coso do paralisação ou da
ocorrência do fato relevante, de modo a evitar sua dosoontinuidade;

Xffl—a previsão de que, na ocorrência de cancelamento do rostos a pagar, o quantitativo
possa ser reduzido até a etapa quo apresente funcional i dado;
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CAMOCIM
OE SÃO FÉIIX

A N E X O H

ESTADO DE PERN A M B l CO
T R I B U N A L DF COMAS

PROCESSO I C. N . : I l l ) l í Soo CONSl H I A
INTERESSADA: Sra C A R M 1 - N M Í R I A M DF A AFVFS, PRFF DO Ml I N I C I P I O D I .
A(;RFSn\' . \: CONSl . l I l h l R A I FRFSA Dl 'FRh

ÒR<;ÃO.II;IA;ADOR: i R H Í U N A I , PM.NO
DECISÃO T.C. N".: U X 2 V I I

Decidiu o l u b u n a i de Contas do hstado, a unanimidade, em sessão ordinária rcali/ada no dia 22 de
lunho de 201 l

CONSIDERANDO que (oram atendidos os pressupostos de admiss ib i l idade exigidos pela Casa
(art igos ! (>7el08doReuimento!nternodesteTribunal),

CONSIDERANDO a Proposta de Voto AUGF n" 21 /2011 . hm CONHt CF.R da presente Consul ta
e, no mento, responder nos exalos termos da I.ei n" '•> 60K/°8
".\ríígo l* (\>riMiJt'ni-M' vrw^íi voluntário, [Kir<i fins iic\Ui l.et, a ulivitJtitJe titio remunerada,

preMada /><>r /JÍ-VACW fi.\icu a e n t idade [nibhca de (jiiaUfitcr natureza, ou a instituirão privada de fin\ lucrativos, une tenha ohjeitvos cívicos, culturais, educacionais, científicos, recreativos nu de

assisti-ncia soitul. inclusive mutiuilidade
Parágrafo unia'. O serviço voluntário não %era vinculo ftn/>rci^(iticn>, nem ohn^ii^ão de
natureza trabalhista /^revidem lana ou afim.

Artigo 2" () servido voluntário será exercido mediante a celebração de termo de cuiesào entre a
entidade, publica ou privada, e o prestoiíor do servido voluntário, dele devendo constar o oh/eto e a.\ de seu exercício.

Artigif .1' O prestador do servido voluntário p<níerá ser resstirctdo pelas despesas i/ue
comprovadamente realizar no desempenho das atividadcs voluntárias

Parágrafo único. As despesas a serem ressarcidas deverão estar expressamente autorizadas
pela entidade a t/ne for prestatio o serviço voluntário.

Recife, 04 de agosto de 2011.

Conselheiro Valdeur f ernandes Paseoal Presidente em exercício
Conselheira Teresa Dueie Relatora
Conselheiro Carlos Porto
Conselheiro Romano Dias ' \s V1

Conselheiro Dirceu Rodolfo de Meio Júnior - \, i
' ' \ \ -r^ -Conselheiro João Carneiro Campos ^ v t-j

Fui presente i )ra F-liana Mana Fapenda de Moraes ( iuerra Procuradora Gera!

Praça São Félix, n? 20 - Ca moei m de São Féíix - Pernambuco \P 55665-000 CNPJ 10.766.129/0001-69
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a obrigação do a organização da sociedade civil manter e movimentar os recursos na
conta bancária específica da parceria om instituição financeira indicada pela administração
pública;

XV o livro acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas ropaooadoraG dos
recursos, do controle interno e do Tribunal do Contas correspondentes aos processão, aos
documentos, às informações referentes aos instrumentos do transferencias regulamentado G por
esta Lei, bom oomo aos locais do oxooução do objeto;

X - a definição, se for o caso, da titularidade dos bens e direitos remanescentes na data da
conclusão ou extinção da parceria e que, em razão de sua execução, tenham sido adquiridos,
produzidos ou transformados com recursos repassados pela administração
pública; fRedacão dada pela Lei n° 13.204, de 2015)

XI - (revogado); (Redaçâo dada pela Lei n° 13.204, de 2015)
XII - a prerrogativa atribuída à administração pública para assumir ou transferir a

responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar sua
descontinuidade; (Redaçâo dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

XIII - (revogado): (Redacão dada pela Lei n° 13.204, de 2015)
XIV - quando for o caso, a obrigação de a organização da sociedade civil manter e

movimentar os recursos em conta bancária específica, observado o disposto no art.
51; (Redaçâo dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

XV - o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal
de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas a termos
de colaboração ou a termos de fomento, bem como aos locais de execução do respectivo
objeto; (Redaçâo dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

XVI - a faculdade dos partícipes rescindirem o instrumento, a qualquer tempo, com as
respectivas condições, sanções e delimitações claras de responsabilidades, além da estipulação
de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a
60 (sessenta) dias;

XVII — a indicação do foro para dirimir as dúvidas decorrentes da oxocução da parceria,
estabelecendo a obrigatoriedade da prévia tentativa de solução administrativa com a participação
da Advocacia Geral da União, em caso de os partícipes sorom da esfera fodoral, administração
dirota ou indireta, nos tormos do art. 11 da Medida Provisória ne2.180 35. do 21 de agosto -de

XVIII a obrigação de a organização da sociedade civil inserir cláusula, no contrato quo
oolobrar com fornecedor de bens ou serviços com a finalidade do executar o objeto da parceria,
que permita o livro acosso dos servidores ou empregados dos órgãos ou das entidades públicas
ropassadoras dos recursos públicos, bem como dos órgãos de controle, aos documentos e
registros contábeis da omprosa contratada, nos termos desta Lei, salvo quando o contrato
obedecer a normas uniformes para todo e qualquer contratante;

XVII - a indicação do foro para dirimir as dúvidas decorrentes da execução da parceria,
estabelecendo a obrigatoriedade da prévia tentativa de solução administrativa, com a participação
de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração
pública; fRedacão dada pela Lei n° 13.204, de 2015)

XVIII - (revogado): (Redaçâo dada pela Lei n° 13.204. de 2015)
XIX - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo gerenciamento

administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de
custeio, de investimento e de pessoal;

XX — a rosponsabi lidado exclusiva da organização da sociedade civil pelo pagamento dos
encargos trabalhistas, providenciarias, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da
instituição o ao adimplcmonto do termo de colaboração ou de fomento, não SG caracterizando
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública poios respectivos pagamentos,
qualquer oncração do objoto da parceria ou restrição à sua execução.

Parágrafo único. Constarão oomo anexos do instrumento do parooría:
í — o plano do trabalho, quo dolo ó parto integrante o indissociável;
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II o regulamento de compras e contratações adatado pela organização da sociedade civil,
devidamente aprovado pela administração pública parceira.

XX - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo pagamento dos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto
previsto no termo de colaboração ou de fomento, não implicando responsabilidade solidária ou
subsidiária da administração pública a inadimplência da organização da sociedade civil em
relação ao referido pagamento, os ónus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos
decorrentes de restrição à sua execução. (Redacão dada pela Lei n° 13.204, de 2015)

Parágrafo único. Constará como anexo do termo de colaboração, do termo de fomento ou
do acordo de cooperação o plano de trabalho, que deles será parte integrante e
indissociável. (Redacão dada pela Lei n° 13.204, de 2015)

I - (revogado); (Redacão dada pela Lei n° 13.204, de 2015)
II - (revogado). f Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

Seção II
Das Contratações Realizadas pelas Organizações da Sociedade Civil

Art. 43. As contratações de bens e serviços pelas organizações da sociedade civil, feitas
com o uso do recursos transferidos pola administração pública, deverão oboorvor os princípios da
legalidade, da moralidade, da boa fé, da probidade, da impessoalidade, da economicidado, da
eficiência, da isonomia, da publicidade, da razoobilidado o do julgamento objotivo e a busca
permanente de qualidade e durabilidade, de acordo oom o regulamento do compras o
contratações aprovado para a consecução do objoto da parceria. (Revogado pela Lei n°
13.204, de 2015)

$-4-- O processamento das compras o contratações poderá ser efetuado por moio do sistema
olctrônico disponibilizado pela administração pública às organizações da sociedade civil, aborto
ao público via internet, que permita aos interessados formular propostas. (Revogado pela
Lei nM3.204.de 2015)

|—SgO sistema eletrônico do quo trata o § l ~ conterá ferramenta do notificação dos
fornecedores do ramo da contratação que constem do cadastro do que trata oart. 31 da Lei
He 8.666, de 21 de junho do 1993. (Revogado pela Lei n° 13.204, de 2015)

Art. 44. O goronoiomento administrativo o financeiro dos recursos recebidos ó do
responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil, inclusive no que diz respeito às
desposas de custeio, investimento e pessoal. (Revogado pela Lei n° 13.204, de 2015)

f^g (VETADO). (Revogado pela Lei n° 13.204. de 2015)
|—2§-Os—encargos—trabalhistas,—prcvidcnciários,—fiscais—e—comerciais—relativos—ae

funcionamento da instituição e ao adimplemento do termo do colaboração ou do fomento são do
responsabilidade exclusiva das—organizações da sociedade civil, não—se—caracterizando
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos respectivos pagamentos,
qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição á sua execução. (Revogado pela Lei
n° 13.204. de 2015)

Seção III
Das Despesas

Art. 15. As parcerias deverão ser executados com estrita observância das cláusulas
pactuadas, sendo vedado:

I realizar despesas a titulo de taxa de administração, do gerência ou similar;
Art. 45. As despesas relacionadas à execução da parceria serão executadas nos termos dos

incisos XIX e XX do art. 42, sendo vedado: f Redacão dada pela Lei n° 13.204, de 2015)
I - utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria; (Redacão dada pela

Lei nM3.2Q4.de 2015)
II - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à

parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei especifica e na lei de diretrizes orçamentarias;
ffl—modificar o objoto, exceto no caso de ampliação de motos, desde que soja previamente-

aprovada a adequação do plano do trabalho pela administração pública;
III - (revogado); (Redacão dada pela Lei n° 13.204, de 2015)
IV - (VETADO);
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V utilizar, ainda que em corater emergencial, recursos para finalidade diversa da
ostabolooida no plano de trabalho;

VI realizar desposa om data anterior ò vigência da parceria;
VH—ofotuar pagamento om data posterior à vigência da parceria, salvo se expressamente?

autorizado polo autoridade competente da administração pública;
Yffl—transferir recursos para clubes, associações de servidores, partidos políticos ou

quaisquer entidades congéneres;
ÍX—realizar despesas com:
a) multas, juros ou oorreção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a

recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da administração pública na
liberação de recursos financeiros;

b) publicidade, salvo ao previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objoto
da parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal;

o) pagamento de pessoal contratado pela organização da sociodado civil quo não atendam ao
exigências do art. 16;

d) obras que caracterizem a ampliação do área construída ou a instalação de novas
estruturas físioas.

V - (revogado); (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015)
VI - (revogado): (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015)
VII - (revogado): (Redacão dada pela Lei n° 13.204, de 2015)
VIII - (revogado): (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015)
IX - (revogado): (Redacão dada pela Lei n° 13.204, de 2015)
a) (revogada): (Redacão dada pela Lei n° 13.204, de 2015)
b) (revogada): (Redacão dada pela Lei n° 13.204, de 2015)
c) (revogada): (Redacão dada pela Lei n° 13.204, de 2015)
d) (revogada). (Redayão dada pela Lei n° 13.204, de 2015)
Art. 16. Poderão ser pagas com recursos vinculados à parooria, desde que aprovadas no

plano de trabalho, as desposas com:
í—remuneração da equipe dimensionada no plano de trabalho, inclusive do pessoal próprio

da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, podendo contemplar as
despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço FGTS, ferias, decimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias c
demais encargos sociais, desde que tais valores:

a) correspondam às atividades previstas para a consecução do objeto e à qualificação
técnica necessária para a execução da função a sor desempenhada;

b) sejam compatíveis com o valor de mercado da região onde atua o não superior ao teto do
Poder Executivo;

c) oojam proporcionais ao tempo de trabalho efetiva e exclusivamente dedicado à parceria
celebrada;

H—diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em quo a
execução do objeto da parceria assim o exija;

ÍH—multas o encargos vinculados a atraso no cumprimento do obrigações previstas nos
planos do trabalho e de execução financeira, em consequência do inadimplemento da
administração pública em liberar, tempestivamente, as parcelas acordadas;

Art. 46. Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos vinculados à
parceria: (Redacão dada pela Lei n° 13.204, de 2015)

I - remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de
pessoal próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria,
compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais,
verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas; (Redacão dada pela Lei n°
13.204. de 2015)

a) (revogada); (Redacão dada pela Lei n° 13.204, de 2015)
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b) (revogada); (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015)
c) (revogada); (Redaçâo dada pela Lei n° 13.204, de 2015)
II - diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a

execução do objeto da parceria assim o exija; (Redacão dada pela Lei n° 13.204, de 2015)
III - custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação

ao valor total da parceria; (Redacão dada pela Lei n° 13.204, de 2015)
IV - aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto

e serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos
equipamentos e materiais.

§-4~ A romunerayao de equipo de trabalho com recursos transferidos pola administração
pública não gera vínculo trabalhista com o ente transferidor.

§—3g A inadimplênoia da organização da sociedade civil em relação aos encargos
trabalhistas não transfere à União a responsabilidade por seu pagamento?

§-4g Serão detalhados, no plano de trabalho, os valores dos impostos, contribuições sociais,
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários
proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais incidentes sobro ao atividadoo
previstas para a execução do objoto, do responsabilidade da entidade, a serem pagos com os
recursos transferidos por meio da parceria, durante sua vigência.

§-4g Não GG incluem na previsão do § 3g os tributos do natureza dirota e personalíssima quo
onerem a entidade.

§ 1Q A inadimplência da administração pública não transfere à organização da sociedade
civil a responsabilidade peto pagamento de obrigações vinculadas à parceria com recursos
próprios. fRedacão dada pela Lei n° 13.204, de 2015)

§ 2Q A inadimplência da organização da sociedade civil em decorrência de atrasos na
liberação de repasses relacionados à parceria não poderá acarretar restrições à liberação de
parcelas subsequentes. (Redacão dada pela Lei n° 13.204, de 2015)

§ 3Q O pagamento de remuneração da equipe contratada pela organização da sociedade
civil com recursos da parceria não gera vínculo trabalhista com o poder público. (Redacão
dada pela Lei n° 13.204. de 2Q15)

§ 4S (Revogado). (Redaçâo dada pela Lei n° 13.204, de 2015)
§ 5S (VETADO).
Art. 17. O plano de trabalho poderá incluir o pagamento do custos indirotos necessários à

execução do objoto, om proporção nunca superior a 15% (quinze por conto) do valor total da
parceria, dosdo que tais oustos sejam decorrentes exclusivamente de sua realização o
quer (Revogado pela Lei n° 13.204. de 2015)

í—sejam necessários o proporcionais ao cumprimento do objeto; (Revogado pela Lei n°
13.204. de 2015)

ti—fiquo demonstrado, no plano do trabalho, a vínoulaçao entre a realização do objeto e os
custos adicionais pagos, bem oomo a proporcionalidade entre o valor pago e o percentual de
custo aprovado para a oxoouçao do objeto; (Revogado pela Lei n° 13.204. de 2015)

111 tais custos proporcionais não sejam pagos por qualquer outro instrumento de
parceria. (Revogado pela Lei n° 13.204. de 2015)

$-4-- Os custos indirotos proporcionais do que trata esto artigo podem incluir desposas do
internet, transporto, aluguel o telefono, bom como remunerações de serviços contábeis e de
assessoria jurídica, nos termos do caput, sompre que tonham por objoto o plano do trabalho
pactuado com a administração pública. (Revogado pela Lei n° 13.204, de 2015)

$-2g Despesas com auditoria externa contratada pela organização da sociedade civil, mesmo
que relacionadas com a execução do tormo do fomento e/ou de colaboração, não podem ser
incluídos nos oustos indiretos do quo trata o caput desto artigo. (Revogado pela Lei n°
13.204. de 2015)

§-49 A soloção o a contratação polo organização da soc-iodado civil de equipe envolvida na
oxoouçflo do tormo do fomento o/ou do colaboração deverão observar os princípios da
administração pública previstos no caput do art. 37 da Constituição Federal. (Revogado
pela Lei n° 13.204. de 2015)
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A organização da sociedade civil deverá dar ampla transparência aos valores pagos a
título de remuneração do sua equipo do trabalho vinculada à execução do termo do fomento ou
do colaboração. (Revogado pela Lei n° 13.204. de 2015)

^-£gNão poderão fazer jus à remuneração de quo trata este artigo pessoas naturais quo
tonhom sido condenados por crimes: (Revogado pela Lei n° 13.204, de 2015)

í—contra a administração pública ou o património público; (Revogado pela Lei n°
13.204. de 2015)

H—eleitorais, para oo quais a loi comino pena privativa de liberdade; (Revogado pela
Lei n° 13.204. de 2015)

Ití—de lavagem ou ocultação de bons, direitos o valores. (Revogado pela Lei n°
13.204. de 2015)

§-é§ O pagamento de remuneração da equipo contratada pela organização da sociedade civil
com recursos destinados pela administração pública não gora vínculo trabalhista com o poder
público. (Revogado pela Lei n° 13.204, de 2015)

$—7-- A inadimplência da organização da sociedade oívil em relação aos encargos
trabalhistas, fiscais o comerciais não transfere à administração pública a responsabilidade por sou
pagamento nem poderá onerar o objeto do termo do fomento ou de colaboração ou restringir a
sua execução. (Revogado pela Lei n° 13.204, de 2015)

|-&g Quando os custos indiretos forem pagos também por outras fontes, a organização da
sociedade civil devo apresentar a memória de cálculo do rateio da desposa, vedada a duplicidade
ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela dos custos
indirotos. (Revogado pela Lei n° 13.204. de 2015)

Seção IV
Da Liberação dos Recursos

Art. 18. As porceloD dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas em
estrita conformidade com o cronograma de desembolso aprovado, exceto nos casos a seguir, nos
quais ficarão retidas até o saneamento das impropriedades:

I quando houvor fundados indícios do não ter ocorrido boa e regular aplicação da parcela
anteriormente recebida, na forma da legislação aplicável, inclusivo quando aferidos em
procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pela entidade ou órgão
ropassador dos recursos o pelos órgãos do controlo interno o externo da administração pública;

íí quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não
justificados no cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos
princípios fundamentais da administração pública nas contratações e demais atos praticados na
execução da parceria ou o inadimplemento da organização da sociedade civil com relação a
outras cláusulas básicas;

líí—quando a organização da sociedade civil deixar de adotar as medidas sanoadoras
apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.

Art. 48. As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas em
estrita conformidade com o respectivo cronograma de desembolso, exceto nos casos a seguir, nos
quais ficarão retidas até o saneamento das impropriedades: (Redação dada pela Lei n°
13.204. de 2015)

I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente
recebida; (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015)

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento
da organização da sociedade civil em relação a obrigações estabelecidas no termo de colaboração
ou de fomento; (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015)

III - quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as
medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou
externo. (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015)

Art. 49. No coso de o plano de trabalho e o oronograma do desembolso preverem maio de l
(uma) parcela de repasse de recursos, para recebimento de cada parcela, a organização da
sociedade civil deverá:

í—ter preenchido os requisitos exigidos nesta Lei para celebração da parceria;
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II apresentar a prestação de contas da parcela anterior;
Jtí—estar em situação regular oom a execução do plano de trabalho.
Art. 49. Nas parcerias cuja duração exceda um ano, é obrigatória a prestação de contas ao

término de cada exercício. (Redacâo dada pela Lei n° 13.204, de 2015)
I - (revogado); (Redacâo dada pela Lei n° 13.204, de 2015)
II - (revogado); (Redacâo dada pela Lei n° 13.204. de 2015)
III - (revogado). (Redacâo dada pela Lei n° 13.204. de 2015)
Art. 50. A administração pública deverá viabilizar o acompanhamento pela internet dos

processos de liberação de recursos referentes às parcerias celebradas nos termos desta Lei.
Seção V

Da Movimentação e Aplicação Financeira dos Recursos
Art. 51. Os recursos recebidos em decorrência da parceria somo depositados o geridos om

conta bancaria específica, em instituição financeira pública indicada pela administração publica,
o, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados em cadernetas
de poupança, só a provisão do sou uso for igual ou superior a l (um) mês, ou em fundo do
aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastroada om títulos da dívida
pública, quando o prazo previsto para sua utilização for igual ou inferior a l (um) mós.

Parágrafo único. Os rendimentos das aplicações financeiras, quando autorizados nos termos
do art. 57, serão obrigatoriamente aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas
condições do prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.

Art. 51. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta
corrente específica isenta de tarifa bancária na instituição financeira pública determinada pela
administração pública. (Redacâo dada pela Lei n° 13.204, de 2015)

Parágrafo único. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da
parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos
transferidos. (Redacâo dada pela Lei n° 13.204, de 2015)

Art. 52. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos
financeiros remanescentes,—inclusivo os provenientes das receitas obtidas das aplicações
financeiras realizadas, seroo devolvidos à entidade ou órgão ropassador dos recursos, no prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena do imediata instauração de tomada do
contas espacial do responsável, providenciada peia autoridade competente do órgão ou entidade
titular dos recursos.

Art. 52. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações
financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável
de trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável,
providenciada pela autoridade competente da administração pública. (Redacâo dada pela
Lei n° 13.204. de 2015)

Art. 53. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante
transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em
sua conta bancária.

Parágrafo único. Os pá g o monto c deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de
tituloridado doe fornocodoroc e proctadoros de serviços.

§ lsOs pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços. (Redacâo dada pela Lei n° 13.204,
de 2015)

§ 2Q Demonstrada a impossibilidade física de pagamento mediante transferência eletrônica,
o termo de colaboração ou de fomento poderá admitir a realização de pagamentos em
espécie. (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015)

Art. 51. Em oasos excepcionais, desde que fique demonstrada no plano de trabalho a
impossibilidade física de pagamento mediante transferência clotrônioa,—em—função das
peculiaridades do objeto da parceria, da região onde se- desenvolverão os atividades e dos
serviços a serem prootados, o termo de colaboração ou de fomento poderá admitir a realização de
pagamento!} em espécie, observados cumulativamente es seguintes
roquisitos: (Revogado pela Lei n" 13.204. de 2015)
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J—os pagamentos om espécie estarão restritos, om qualquer caso, ao limito individual de RS
800,00 (oitocentos reais) por beneficiário e ao limite global de 10% (dez por cento) do valor total da
parceria, ambos calculadoc levando-só Q m conta toda o d u raça o da parceria; (Revogado pela Lei
n° 13.204. de 2015)

II ofl pagamentos om espécie deverão estar previstos no plano do trabalho, que
especificará os itens do despesa passíveis desse tipo de execução financeira, a natureza dos
beneficiários a serom pagos nessas condições e o oronograma do saques o pagamentos, oom
limites individuais e total, observando o previsto no inciso I; (Revogado pela Lei n°
13.204. de 20151

III os pagamentos do quo trata esto artigo serão realizados por meio de saques realizados
na conta do tormo do fomento ou de colaboração, ficando por eles responsáveis as pessoas físicas
que os realizarem, as quais: (Revogado pela Lei n° 13.204, de 2015)

a) prestarão contas à organização da sociedade civil do valor total recebido, om ato 30
(trinta) díao a contar da data do último saque realizado, por moio da apresentação organizada das
notas Fiscais ou recibos quo comprovem os pagamentos ofotuados e que registrem a identificação
do beneficiário final de oada pagamento; (Revogado pela Lei n° 13.204, de 2015)

b) devolverão à conta do tormo de fomento ou do colaboração, mediante depósito bancário,
a totalidade doa valore» recebidos o não aplicados à data a quo só rofero a alínea Q deste
inciso; (Revogado pela Lei n° 13.204, de 2015)

í¥—a responsabilidade perante a administração pública pela boa e regular aplicação dos
valores aplicados noa termos deste artigo permaneço com a organização da sociedade civil o oom
os respectivos responsáveis consignados no termo de colaboração ou do fomento, podendo estes
agir rogressivamente em relação à pessoa física que, de qualquer fornia, houver dado causa à
irregularidade na aplicação desses recursos; (Revogado pela Lei n° 13.204. de 2015)

V a regulamentação poderá substituir o saque à conta do termo do fomento ou de
colaboração pelo crédito do valor a sor sacado em conta designada pela entidade, hipótese om
quo a responsabilidade polo desempenho das atribuições previstas no inciso III deste artigo
recairá integralmente sobro os responsáveis pola organização da sociedade civil consignados no
tormo do colaboração ou do fomento, mantidas todas as demais condições previstas neste
artigo; (Revogado pela Lei n° 13.204. de 2015)

VI será considerado irregular, caracterizará desvio de recursos e deverá ser restituído aos
cofres públicos qualquer pagamento, nos termos dosto artigo, de despesas não autorizadas no
plano de trabalho, do desposas nas quais não esteja identificado o beneficiário final ou de
desposas realizadas em desacordo com qualquer das condições ou restrições estabelecidas neste
artigo. (Revogado pela Lei n° 13.204, de 2015)

Seção VI
Das Alterações

Art. 55. A vigência da parceria poderá sor alterada mediante solicitação da organização da
sociedade civil, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada na administração
pública om, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do termino do sua vigência.

Parágrafo único. A prorrogação do ofício da vigência do instrumento devo sor feita pola
administração pública, antes do seu término, quando ola dor causa a atraso na liberação dos
recursos, limitada ao exato período do atraso verificado.

Art. 55. A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação da organização da
sociedade civil, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à administração pública
em, no mínimo, trinta dias antes do termo inicialmente previsto. (Redacão dada pela Lei n°
13.204. de 2015)

Parágrafo único. A prorrogação de ofício da vigência do termo de colaboração ou de
fomento deve ser feita pela administração pública quando ela der causa a atraso na liberação de
recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado. {Redacão dada pela
Lei n° 13.204. de 2015)

Art. 56. A administração pública poderá autorizar o remanejamonto do recursos do plano de
aplioaç5o, durante a vigência da parceria, para consecução do objeto pactuado, do modo quo,
separadamente para cada categoria económica da despesa, corrente ou do capital, a organização
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II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do beneficio
social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores
estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;

m—-—valores—efeti vãmente—transferido G—pela—administração—pública—e—valores
oomprovadamento utilizados;

IV—quando for o caso, os valores pagos nos termos do art. 51, os custos indiretos, os
remanejamontos efotuados, as sobras de recursos financeiros, incluindo as aplicações financeiras,
c eventuais valores devolvidos aos cofres públicos;

V—analiso dos documentos comprobatórios das desposas apresentados pela organização da
sociedade civil na prestação de contas;

Vi—análise das auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da
fiscalização preventiva, bem como do suas conclusões e das medidas que tomaram em
decorrência dessas auditorias.

III - valores efetivamente transferidos pela administração pública; (Redacão dada
pela Lei n° 13.204. de 2015)

IV - (revogado); (Redacão dada pela Lei n° 13.204, de 2015)
V - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da

sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e
resultados estabelecidos no respectivo termo de colaboração ou de fomento; (Redacão dada
pela Lei n° 13.204, de 2015)

VI - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito
da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em
decorrência dessas auditorias. (Redacão dada pela Lei n° 13.204, de 2015)

§ 2~ No caso de parcerias financiadas com recursos de fundos específicos, o
monitoramento e a avaliação serão realizados pelos respectivos conselhos gestores, respeitadas
as exigências desta Lei. (Incluído pela Lei n° 13.204, de 2015)

Art. 60. Som prejuízo da fiscalização pela administração pública e pelos órgãos do controlo,
a execução da parceria poderá ser acompanhada o fiscalizada pelos conselhos do políticas
públioas das áreas correspondentes de atuaoão existentes, em cada esfera de governo.

Art. 60. Sem prejuízo da fiscalização pela administração pública e pelos órgãos de
controle, a execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pelos conselhos de políticas
públicas das áreas correspondentes de atuação existentes em cada esfera de
governo. (Redacâo dada pela Lei n° 13.204, de 2015)

Parágrafo único. As parcerias de que trata esta Lei estarão também sujeitas aos mecanismos
de controle social previstos na legislação.

Secâo VIII
Das Obrigações do Gestor

Art. 61. São obrigações do gestor:
I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
II - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam

comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos
recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas
detectados;

III-(VETADO);
IV emitir parecer técnico conclusivo do análise da prestação de contas final, com base no

relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 desta Loi;
IV - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em

consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art.
59; (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

V - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de
monitoramento e avaliação.

Art. 62. Na hipótese do não execução ou ma execução de parceria em vigor ou do parceria
não renovada, exclusivamente para assegurar o atendimento do serviços essenciais à população,
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a administração pública poderá, por ato próprio e independentemente do autorização judicial, a
fim de realizar ou mantor a oxocução das metas ou atividades pactuadas:

Art. 62. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil,
a administração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços
essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de
realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas; (Redaçâo dada pela Lei
n° 13.204. de 20151

I - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer
que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

H—assumir a responsabilidade pela execução do restante do objoto previsto no plano do
trabalho, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua
desoontinuidado, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela
organização da sociedade civil ato o momento em que a administração assumiu essas
responsabi l idades.

II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de
trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado
na prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o momento
em que a administração assumiu essas responsabilidades. (Redação dada pela Lei n°
13.204. de 2015)

Parágrafo único. As situações previstas no caput devem ser comunicadas pelo gestor ao
administrador público.

CAPÍTULO IV
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Secão I
Normas Gerais

Art. 63. A prestação de contas deverá ser feita observando-se as regras previstas nesta Lei,
além de prazos e normas de elaboração constantes do instrumento de parceria e do plano de
trabalho.

§-4g A administração pública fornecerá manuais específicos às organizações da sociedade
civil por ocasião da celebração das parcerias.

§ l- A administração pública fornecerá manuais específicos às organizações da sociedade
civil por ocasião da celebração das parcerias, tendo como premissas a simplificação e a
racionalização dos procedimentos. (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

§ 2~ Eventuais alterações no conteúdo dos manuais referidos no § le deste artigo devem ser
previamente informadas à organização da sociedade civil e publicadas em meios oficiais de
comunicação.

|—£--Q—regulamento—poderá, com—base—na—complexidade—de—objoto,—estabelecer
procedimentos diferenciados para prestação de contas, dosdo quo o valor da parceria não soja
igual ou superior a R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais).

§ 3Q O regulamento estabelecerá procedimentos simplificados para prestação de
contas. (Redacão dada pela Lei n° 13.204, de 2015)

Art. 64. A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá
conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu
objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades
realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de
que trata a prestação de contas.

4j-4-8 Serão glosados nas prestações do contas os valores que não atenderem ao dioposto
no caput desto artigo o nos arts. 53 o 51.

§ l- Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem
justificativa suficiente. (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

§ 2e Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de
causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das
normas pertinentes.
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§ 3e A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os resultados
alcançados.

§ 4- A prestação de contas da parceria observará regras específicas de acordo com o
montante de recursos públicos envolvidos, nos termos das disposições e procedimentos
estabelecidos conforme previsto no plano de trabalho e no termo de colaboração ou de fomento.

Art. 65. A prestação de contos o do todos os atos que dela decorram dar só á, sempre quo
possível, om plataforma eletrônioa, permitindo a visualização por qualquer interessado.

Art. 65. A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão em plataforma
eletrônica, permitindo a visualização por qualquer interessado. fRedacão dada pela Lei n°
13.204. de 2015)

Art. 66. A prestação de contas relativa à execução do termo de colaboração ou de fomento
dar-se-á mediante a análise dos documentos previstos no plano de trabalho, nos termos do inciso
IX do art. 22, além dos seguintes relatórios:

í Relatório de Execução do Objeto, elaborado pela organização da sociedade civil,
assinado pelo seu representante legal, contendo as atividades desenvolvidas para o cumprimento
do objeto e o comparativo de motas propostas oom os resultados alcançados, Q partir do
cronograma acordado, anexando GO documentos do comprovação da realização das açõos, tais
como listão do prosonça, fotos e vídeos, GO for o caso;

íí—Relatório do Execução Financeira, assinado polo seu representante legal o o contador
responsável, oom a descrição das desposas o receitas efetivamente realizadas.

I - relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo
as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas
propostas com os resultados alcançados; fRedacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

II - relatório de execução financeira do termo de colaboração ou do termo de fomento, com
a descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do
objeto, na hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de
trabalho. (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015)

Parágrafo único. Q órgão público signatário do tormo do colaboração ou do tormo -de
fomento devora considerar ainda om sua analiso os seguintes relatórios elaborados internamente:

í—relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria, nos termos
do art. 58;

Parágrafo único. A administração pública deverá considerar ainda em sua análise os
seguintes relatórios elaborados internamente, quando houver: (Redação dada pela Lei n°
13.204. de 2015)

I - relatório de visita técnica in loco eventualmente realizada durante a execução da
parceria; (Redacão dada pela Lei n° 13.204, de 2015)

II - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de
monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os
resultados alcançados durante a execução do termo de colaboração ou de fomento.

Art. 67. O gestor emitirá parecer técnico de análise de prestação de contas da parceria
celebrada.

§—l-eNo coso de poroela única, o gestor omitirá parecer técnico conclusivo para fins de
avaliação do cumprimento do objoto.

$-SgNo oaso do previsão de mais de l (uma) parcela, a organização da sociedade civil
devora apresentar prootaçflo de contas parcial, para fins do monitoramonto do cumprimento das
metas do objeto vinculadas à parcela liberada.

§-£- A analiso da prestação do contas de quo trata o § 2g devora sor foita no prazo definido
no plano do trabalho aprovado.

§-4g Para fins do avaliaçSo quanto à eficácia e ofctividado das ações em execução ou que já
foram realizadas, os parocoros técnicos do quo tratam ocapute o § lê deste artigo deverão,
obrigatoriamente, mencionar:

§ ls No caso de prestação de contas única, o gestor emitirá parecer técnico conclusivo para
fins de avaliação do cumprimento do objeto. (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)
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§ 2e Se a duração da parceria exceder um ano, a organização da sociedade civil deverá
apresentar prestação de contas ao fim de cada exercício, para fins de monitoramento do
cumprimento das metas do objeto. fRedacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

§ 32 (Revogado). ÍRedacão dada pela Lei n° 13.204, de 2015)
§ 4Q Para fins de avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações em execução ou que já

foram realizadas, os pareceres técnicos de que trata este artigo deverão, obrigatoriamente,
mencionar: (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015)

I - os resultados já alcançados e seus benefícios;
II - os impactos económicos ou sociais;
III - o grau de satisfação do público-alvo;
IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.
Art. 68. Os documentos incluídos pela entidade na plataforma eletrônica prevista no art. 65,

desde que possuam garantia da origem e de seu signatário por certificação digital, serão
considerados originais para os efeitos de prestação de contas.

Parágrafo único. Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da
prestação de contas, a entidade deve manter em seu arquivo os documentos originais que
compõem a prestação de contas.

Seção II
Dos Prazos

Art. 69. A organização da sociedade civil está obrigada a prestar aã contas finais da boa o
regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de ato 90 (noventa) dias a partir do término da
vigência da parceria, conformo estabelecido no respectivo instrumento.

Art. 69. A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos
recursos recebidos no prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da parceria ou no
final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano. (Redação dada pela Lei
n° 13.204. de 2015)

§ — ̂ --A — definição — de — prazo — para a prestação — fi»al — de oontas — será estabelecida,
fundamentadamente, do acordo com a complexidade do objeto da parceria o integra a etapa de
análise técnica da proposição o celebração do instrumento.

§ 1Q O prazo para a prestação final de contas será estabelecido de acordo com a
complexidade do objeto da parceria. (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015)

§-2g O disposto no caput não impede quo o instrumento de parceria estabeleça prestações
do contas parciais, periódicas ou exigíveis após a conclusão de etapas vinculadas as motao do

§ 2S O disposto no caput não impede que a administração pública promova a instauração
de tomada de contas especial antes do término da parceria, ante evidências de irregularidades na
execução do objeto. f Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015)

-̂4S O dovor do prestar contas surge no momento da liberação da primeira paroola dos
recursos financeiros.

§ 3Q Na hipótese do § 2e, o dever de prestar contas surge no momento da liberação de
recurso envolvido na parceria. (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

§ 4e O prazo referido no caput poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde que
devidamente justificado.

$-5g A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pola administração pública
observará os prazos previstos no plano de trabalho aprovado e no termo do colaboração ou do
fomonto, devendo dispor sobre:

§ 5- A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública
observará os prazos previstos nesta Lei, devendo concluir, alternativamente,
pela: (Redação dada pela Lei n° 1 3.204. de 201 5)

I - aprovação da prestação de contas;
íí — aprovação da prestação de contos com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou

qualquer outra falta de natureza formal do quo não resulte dano ao erário; ou
II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou (Redação dada pela Lei n°

1 3.204. de 201 5)
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III rejeição da prestação do contas e a determinação da imediata instauração de tomada de
contas especial.

III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de
contas especial. (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

$-6g AG impropriodades que deram causa às ressalvas ou à rejeição da prestação de contas
sorflo rogistrodao om plataforma olotrônioa de acesso público, dovondo sor levadas em
consideração por ocasião da assinatura do futuras parcerias com a administração pública,
conforme definido em regulamento.

§ 6S As impropriedades que deram causa à rejeição da prestação de contas serão
registradas em plataforma eletrônica de acesso público, devendo ser levadas em consideração por
ocasião da assinatura de futuras parcerias com a administração pública, conforme definido em
regulamento. f Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

Art. 70. Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo
para a organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.

§ 1QO prazo referido nocaputé limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação,
prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração pública possui
para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.

§ 2S Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o
saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária,
deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis,
quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

Art. 71. A administração pública terá como objetivo apreciar a prestação final de contas
apresentada, no prazo de 90 (noventa) a 150 (cento e cinquenta) dias, contado da data de seu
recebimento, conformo estabelecido no instrumento da parceria.

§-4e A definição do prazo para a apreciação da prestação final de contas será estabelecida,
fundamontadamento, do aoordo com a complexidade do objoto da parooría o integra a etapa do
analiso técnica da proposição o celebração do instrumento.

§~2r O prazo para apreciar a prestação final do contas poderá sor prorrogado, no máximo,
por igual período, desde quo dc-vidamente justificado.

§-4gNa hipótese do descumprímento do prazo definido nos termos do cuput o dos §§ lg-e
2r om até 15 (quinzo) dias do seu transcurso, a unidade responsável pela apreciação da prestação
final do contas reportará os motivos ao Ministro de Estado ou ao Secretário Estadual ou
Municipal, conformo o caso, bem como ao conselho de políticas públicas o ao órgão de controlo
interno correspondentes.

$-4g Q transcurso do prazo definido nos tormos do cuput e do § l~ som quo aã contas
tenham sido apreciadas:

Art. 71. A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no
prazo de até cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de
diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período. (Redação
dada pela Lei n° 13.204, de 2015)

§ 1Q (Revogado). (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)
§ 2Q (Revogado). f Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)
§ 3Q (Revogado). (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)
§ 4e O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas tenham sido

apreciadas: (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)
I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se

adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido
causados aos cofres públicos;

H—nos oasos om que não for constatado dolo da organização da sociedade civil parceira ou
do seus prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros do mora
sobre débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido no caput desto
parágrafo o a data om quo foi ultimada a apreciação pela administração pública.

II - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus
prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre
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débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágrafo e a
data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública. (Redacão dada pela Lei n°
13.204, de 2015)

Art. 72. As prestações de contas serão avaliadas:
i—regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, u oxatidão dos demonstrativos

contábeis, a legalidade, a legitimidade o a ooonomioidade dos atos de gestão do roaponaávol;
íí—regulares com reosalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta do

natureza formal do quo nfio resulte cm dano ao erário;
ffl—irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências:
I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e

metas estabelecidos no plano de trabalho; (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015)
II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de

natureza formal que não resulte em dano ao erário; fRedação dada pela Lei n° 13.204, de
2015)

III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: (Redação
dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

a) omissão no dever de prestar contas;
b) prática do ato de gestão ilegal, ilegítimo ou antieconómico, ou do infração o norma legat

ou regulamentar do natureza oontábil» financeira, orçamentaria, operacional ou patrimonial;
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de

trabalho; fRedação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
Parágrafo único. A autoridade competente para assinar o termo de fomento ou do

colaboração é a responsável pela decisão sobro a aprovação da prestação de contas, tendo como
base os pareceres técnico e financeiro, sendo permitida delegação a autoridades diretamonto
subordinadas, vedada a subdologaçao.

§ ls O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de
contas ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no
primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a
autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação. (Incluído pela Lei n° 13.204.
de 2015)

§ 2~ Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase
recursal, se mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização para
que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse
público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no
termo de colaboração ou de fomento e a área de atuação da organização, cuja mensuração
económica será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou
fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos. (Incluído pela Lei n° 13.204.
de 2015)

CAPÍTULO V
DA RESPONSABILIDADE E DAS SANÇÕES

Seção I
Das Sanções Administrativas à Entidade

Art. 73. Pela execução da parceria em desacordo com o plano do trabalho o oom as normas
desta Lei e da legislação especifica, a administração podorá, garantida a prévia defesa, aplicar à
organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções:

Art. 73. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas
desta Lei e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à organização da sociedade civil as seguintes sanções: (Redação dada pela Lei n° 13.204.
de 2015)

I - advertência;
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•

i-l ^sfWftsãe-tempefám-áa-partJeipaçãe em ekaHaafflente-póWíee e
celebrar termos de fomento, termos de colaboração c contratos oom órgãos e entidades da esfera
do governo da administração públioa sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração
pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos; (Redação dada pela Lei n° 13.204,
de 2015)

III declaração de inidoncidadc para participar om chamamento público ou celebrar termos
de fomento, termos de colaboração e contratos com órgãos e entidades de todas as esferas de
governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que soja promovida a
reabilitaçõo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, quo sorá concedida ocmpre
que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes, o após
decorrido o prazo da sanção aplicada oom base no inciso II deste artigo.

III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria
ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade
civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no inciso II. (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

Parágrafo único. A sanção estabelecida no inciso III do caput dosto artigo ó do competência
exclusiva do Ministro de Estado ou do Secretário Estadual ou Municipal, conformo o caso,
facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo do 10 (dez) dias da abertura
do vista, podendo a reabilitação sor requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

§ 1Q As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva de Ministro
de Estado ou de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa
do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a
reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade. (Redacão dada pela
Lei n° 13.204. de 201 S)

§ 2~ Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de
contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da
parceria. (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015)

§ 3Q A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração
da infração. (Incluído pela Lei n° 13.204, de 2015)

Seção II
Da Responsabilidade pela Execução e pela Emissão de Pareceres Técnicos

Art. 74. (VETADO).
Art. 75. Q responsável por parecer técnico que conclua indevidamente pela capacidade

operacional o técnica de organização da sociedade oivil para execução de determinada parcoria
responderá administrativa, penal e civilmente, caso tonha agido oom dolo ou culpa, polo
restituição aos cofres públicos doo valores repassados, som prejuízo da responsabilidade do
administrador—público,—de—gostor,—da organização—da—sociedade—eivil—e—de—seus
dirigentes. (Revogado pela Lei n° 13.204. de 2015)

Art. 76. A possoa quo atestar ou o responsável por parecer técnico quo concluir pala
realização do determinadas atividades ou polo cumprimento do motas estabelecidas responderá
administrativa, penal c oivilmcnte pela restituição aos oofroG públicos dos valorco repassados,
caso só verifique quo as atividades não foram realizadas tal como afirmado no parecer ou que as
metas não foram integralmente cumpridos. (Revogado pela Lei n° 13.204, de 2015)

Seção III
Dos Atos de Improbidade Administrativa

Art. 77. O art. 10 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992. passa a vigorar com as seguintes
alterações: (Vigência)—(Vigência) (Vigência) (Vigência) (Vigência)
"Art. 10...
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VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou de processo seletivo para celebração de
parcerias com entidades sem fins lucrativos, ou dispensá-los indevidamente;

XVI - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a incorporação, ao património particular
de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores públicos transferidos pela
administração pública a entidades privadas mediante celebração de parcerias, sem a observância
das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;
XVII - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, rendas,
verbas ou valores públicos transferidos pela administração pública a entidade privada mediante
celebração de parcerias, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis
à espécie;
XVIII - celebrar parcerias da administração pública com entidades privadas sem a observância
das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;
XIX frustrar a licitude de processo seletivo para celebração de parcerias da administração
pública com entidades privadas ou dispensa Io indevidamente;
XIX - agir negligentemente na celebração, fiscalização e análise das prestações de contas de
parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas; (Redacão dada pela
Lei n° 13.204, de 2015)
XX agir negligentemente na celebração, fiscalização c análise das prestações de contas de
parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas;
XX - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas
sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua
aplicação irregular. (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015)
XXI - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas
sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua
aplicação irregular." (NR)

Art. 78. O art. 11 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992. passa a vigorar acrescido do
seguinte inciso VIII: (Vigência)—(Vigência) (Vigência) (Vigência) (Vigência)
"Art. 11...

VIII - descumprir as normas relativas à celebração, fiscalização e aprovação de contas de
parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas." (NR)

Art. 78-A. O art. 23 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992. passa a vigorar acrescido do
seguinte inciso III: (Incluído pela Lei n° 13.204, de
2015) (Vigência)—(Vigência) (Vigência) (Vigência) (Vigência)
"Art. 23.

III - até cinco anos da data da apresentação à administração pública da prestação de contas final
pelas entidades referidas no parágrafo único do art. le desta Lei.' (NR)"

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 79. (VETADO).
Art. 80. Q Sistema do Cadastramcnto Unificado do Fornecedores SICAF, mantido pola

União, fica disponibilizado aos domais entes federados, para fins do disposto no § 2ê do art. 13
desta Lei, sem prejuízo do uso de seus próprios sistemas.

Art. 80. O processamento das compras e contratações que envolvam recursos financeiros
provenientes de parceria poderá ser efetuado por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela
administração pública às organizações da sociedade civil, aberto ao público via internet, que
permita aos interessados formular propostas. (Redacão dada pela Lei n° 13.204, de 2015)

Parágrafo único. O Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF,
mantido pela União, fica disponibilizado aos demais entes federados, para fins do disposto
no caput, sem prejuízo do uso de seus próprios sistemas. (Incluído pela Lei n° 13.204. de
2015)
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Art. 81. Mediante autorização da União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal
poderão aderir ao Sistema de Gestão de Convénios e Contratos de Repasse - SICONV para
utilizar suas funcional idades no cumprimento desta Lei.

Art. 8 1 -A. Até que seja viabilizada a adaptação do sistema de que trata o art. 81 ou de seus
correspondentes nas demais unidades da federação: (Incluído pela Lei n° 13.204, de 2015)

I - serão utilizadas as rotinas previstas antes da entrada em vigor desta Lei para repasse de
recursos a organizações da sociedade civil decorrentes de parcerias celebradas nos termos desta
Lei; (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015)

II - os Municípios de até cem mil habitantes serão autorizados a efetivar a prestação de
contas e os atos dela decorrentes sem utilização da plataforma eletrônica prevista no art.
65. (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015)

Art. 82. (VETADO).
Art. 83. As parcerias existentes no momento da entrada em vigor desta Lei permanecerão

regidas pela legislação vigente ao tempo de sua celebração, sem prejuízo da aplicação subsidiária
desta Lei, naquilo em que for cabível, desde que em benefício do alcance do objeto da parceria.

§-4g A OKCoção do que trata o coput, não se aplica às prorrogações de parcerias firmados
após a promulgação desta Loi, oxocto no caso de prorrogação de ofício prevista om lei ou
regulamento, exclusivamente para a hipótese do atraso na liberação de recursos por porte da
administração pública.

§-4-~ A exceção do que trata o caput não se aplica às prorrogações de parcerias firmadas
após a entrada em vigor desta Loi, cxcoto no oaso do prorrogação de ofício prevista em loi ou
regulamento, exclusivamente para a hipótese de atraso na liberação do recursos por porto da
administração pública. - (Redação dada pela Medida provisória n° 658, de 20H)

§ 1° A exceção de que trata o caput nSt»-se- aplica às prorrogações de parcerias firmadas após a entrada em
vigor desta Lei, exceto no caso de prorrogação de ofício- prevista em lei ou regulamenter^xolusivamente para a
hipótese de atraso na liberação de recursos por parte da administração pública-; — — (Redaçâo -áada pela Lei n°
4-3. 102. de 2

§ lfi As parcerias de que trata o caput poderão ser prorrogadas de ofício, no caso de atraso
na liberação de recursos por parte da administração pública, por período equivalente ao
atraso. (Redacão dada pela Lei n° 13.204, de 2015)

§ — 2ePora — qualquer — parceria — referida — no caput eventualmente — firmada — per — prazo
indeterminado antes da promulgação deota Lei, a administração pública promoverá, em prazo
não superior a l (um) ano, sob pena de responsabilização, a ropaotuaçào para adaptação do GCUG
termos a esta Lei ou a respectiva rescisão.

^ — 2S — Para qualquer parceria referida no coput eventualmente — firmada por prazo
indeterminado antes da entrada em vigor desta Lei, a administração pública promoverá, em prazo
não superior a um ano, sob pena do responsabilização, a repactuação poro adaptação do GCUG
tormoo a esta Lei ou a respectiva roGcioão. -- (Rodação dada polo Modidq Provisória n° 681. de

§ 2Q As parcerias firmadas por prazo indeterminado antes da data de entrada em vigor
desta Lei, ou prorrogáveis por período superior ao inicialmente estabelecido, no prazo de até um
ano após a data da entrada em vigor desta Lei, serão, alternativamente: (Redação dada pela
Lei n° 13.204, de 2015)

I - substituídas pelos instrumentos previstos nos arts. 16 ou 17, conforme o
caso; (Incluído pela Lei n° 13.204, de 2015)

II - objeto de rescisão unilateral pela administração pública. (Incluído pela Lei n°
1 3. 204. de 20 1 5)

Art. 83-A. (VETADO). (Incluído pela Lei n° 13.204, de 2015)
Art. 84. Solvo nos casos expressamente previstoo, não oe aplica ÒG relações de fomento c do

colaboração regidas por esta Lei o dispoGto naLoi ne 8.666, de 21 de junho do 1993. o -aã
logialagão roforonto a convénios, que fíoarão reotritos a parcerias firmadas entre os ontos
federado s.
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Parágrafo único. Os convénios o acordos congônoroo vigentes ontro ao organizações da
sociedade civil o a administração pública na data de entrada em vigor desta Lei serão executados
ato o término de seu prazo de vigência, observado o disposto no art. 83.

Art. 84. Não se aplica às parcerias regidas por esta Lei o disposto na Lei n° 8.666, de 21 de
junho de 1993. fRedacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

Parágrafo único. São regidos pelo art. 116 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.
convénios: (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

I - entre entes federados ou pessoas jurídicas a eles vinculadas; (Incluído pela Lei n°
13.204, de 2015)

II - decorrentes da aplicação do disposto no inciso IV do art. 3Q. (Incluído pela Lei n°
. - n , de [01 • )

Art. 84-A. A partir da vigência desta Lei, somente serão celebrados convénios nas
hipóteses do parágrafo único do art. 84. (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015)

Art. 84-B. As organizações da sociedade civil farão jus aos seguintes benefícios,
independentemente de certificação: (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015)

I - receber doações de empresas, até o limite de 2% (dois por cento) de sua receita
bruta; (Incluído pela Lei n° 13.204, de 2015)

II - receber bens móveis considerados irrecuperáveis, apreendidos, abandonados ou
disponíveis, administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; (Incluído pela Lei
n° 13.204. de 2015)

III - distribuir ou prometer distribuir prémios, mediante sorteios, vale-brindes, concursos ou
operações assemelhadas, com o intuito de arrecadar recursos adicionais destinados à sua
manutenção ou custeio. (Incluído pela Lei n° 13.204, de 2015)

Art. 84-C. Os benefícios previstos no art. 84-B serão conferidos às organizações da
sociedade civil que apresentem entre seus objetivos sociais pelo menos uma das seguintes
finalidades: (Incluído pela Lei n° 13.204, de 2015)

I - promoção da assistência social; (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015)
II - promoção da cultura, defesa e conservação do património histórico e

artístico; (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015)
III - promoção da educação; (Incluído pela Lei n° 13.204, de 2015)
IV - promoção da saúde; (Incluído pela Lei n° 13.204, de 2015)
V - promoção da segurança alimentar e nutricional; (Incluído pela Lei n° 13.204. de

2015)
VI - defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do desenvolvimento

sustentável; (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015)
VII - promoção do voluntariado; (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015)
VIII - promoção do desenvolvimento económico e social e combate à

pobreza; (Incluído pela Lei n° 13.204, de 2015)
IX - experimentação, não lucrativa, de novos modelos soeioprodutivos e de sistemas

alternativos de produção, comércio, emprego e crédito; (Incluído pela Lei n° 13.204. de
2015)

X - promoção de direitos estabelecidos, construção de novos direitos e assessoria jurídica
gratuita de interesse suplementar; (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015)

XI - promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de
outros valores universais; (Incluído pela Lei n° 13.204, de 2015)

XII - organizações religiosas que se dediquem a atividades de interesse público e de cunho
social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos; (Incluído pela Lei n°
13.204, de 2015)

XIII - estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas, produção e
divulgação de informações e conhecimentos técnicos e científicos que digam respeito às
atividades mencionadas neste artigo. (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015)

Parágrafo único. É vedada às entidades beneficiadas na forma do art. 84-B a participação
em campanhas de interesse político-partidário ou eleitorais, sob quaisquer meios ou
formas. (Incluído pela Lei n° 13.204, de 2015)
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Art. 85. O art. 1Q da Lei n° 9.790, de 23 de março de 1999. passa a vigorar com a seguinte
redação: (Vigência)—(Vigência} (Vigência) (Vigência} (Vigência)
"Art. l ° Podem qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público as
pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos que tenham sido constituídas e se
encontrem em funcionamento regular há, no mínimo, 3 (três) anos, desde que os respectivos
objetivos sociais e normas estatutárias atendam aos requisitos instituídos por esta Lei." (NR)

Art. 85-A. O art. 3Q da Lei n° 9.790. de 23 de marco de 1999. passa a vigorar acrescido do
seguinte inciso XIII: (Incluído pela Lei n° 13.204, de
2015) (Vigência)—(Vigência) (Vigência) (Vigência) (Vigência)
"Art. 3Q ..

XIII - estudos e pesquisas para o desenvolvimento, a disponibilização e a implementação de
tecnologias voltadas à mobilidade de pessoas, por qualquer meio de transporte.

'(NR)5'
Art. 85-B. O parágrafo único do art. 4~ da Lei n° 9.790. de 23 de marco de 1999, passa a

vigorar com a seguinte redação: (Incluído pela Lei n° 13.204. de
2015) (Vigência)—(Vigência) (Vigência) (Vigência) (Vigência)
'Art.4e .
Parágrafo único. É permitida a participação de servidores públicos na composição de conselho
ou diretoria de Organização da Sociedade Civil de Interesse Público.' (NR)"

Art. 86. A Lei n° 9.790. de 23 de março de 1999, passa a vigorar acrescida dos seguintes
arts. 15-Ae 15-B: (Vigência)—(Vigência) (Vigência) (Vigência) (Vigência)
"Art. l S-A. (VETADO)."
"Art. 15-B. A prestação de contas relativa à execução do Termo de Parceria perante o órgão da
entidade estatal parceira refere-se à correta aplicação dos recursos públicos recebidos e ao
adimplemento do objeto do Termo de Parceria, mediante a apresentação dos seguintes
documentos:
I - relatório anual de execução de atividades, contendo especificamente relatório sobre a
execução do objeto do Termo de Parceria, bem como comparativo entre as metas propostas e os
resultados alcançados;
II - demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução;
III - extrato da execução física e financeira;
IV - demonstração de resultados do exercício;
V - balanço patrimonial;
VI - demonstração das origens e das aplicações de recursos;
VII - demonstração das mutações do património social;
VIII - notas explicativas das demonstrações contábeis, caso necessário;
IX - parecer e relatório de auditoria, se for o caso."

Art. 87. As oxigõnoias do transparência e publicidade previstas em todas as etapas que
envolvem o termo do fomento ou de colaboração, desdo a fase preparatória até o fim da
prestação de contas, naquilo om que for necessário, serão oxoopoionadas quando se tratar do
programa de protoção a pessoas ameaçadas ou em situação quo possa comprometer a sua
segurança, na forma do regulamento.

Art. 87. As exigências de transparência e publicidade previstas em todas as etapas que
envolvam a parceria, desde a fase preparatória até o fim da prestação de contas, naquilo que for
necessário, serão excepcionadas quando se tratar de programa de proteção a pessoas ameaçadas
ou em situação que possa comprometer a sua segurança, na forma do regulamento. (Redação
dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

Art. 88. Esta Loi entra om vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua publicação

Art. 88. Esta Lei entra em vigor após decorrido s 360 (trezentos e sessenta) dias do aua
publicação oficial.— —tKolaviio t L - u l a f»e!;i Mct lub l ( n > \ sói h ) i r 1 f oX . i l r . ' i > l Í )

Art. 88. Esta Lei entra em vigor após decorridos 360 (trezentos e sessenta) dias de sua publicação
oficial. (Redação dada pela Lei n" 13.102;-de 2015)
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Art. 88. Esta Lei entra em vigor após decorridos 510 (quinhentos o quarenta) dias do sua
publicaçõo oficial.— (Redução dada pela Medida Provisória n° 681, de 2015)

Art. 88. Esta Lei entra em vigor após decorridos quinhentos e quarenta dias de sua
publicação oficial, observado o disposto nos §§ 1Q e 2S deste artigo. fRedação dada pela Lei
n° 13.204. de 2015)

§ lQ Para os Municípios, esta Lei entra em vigor a partir de l - de janeiro de
2017. (Incluído pela Lei n° 13.204, de 2015)

§ 2S Por ato administrativo local, o disposto nesta Lei poderá ser implantado nos
Municípios a partir da data decorrente do disposto no caput. (Incluído pela Lei n° 13.204.
de 2015)

Brasília, 31 de julho de 2014; 193e da Independência e 126- da República.
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da sociedade oivil remanojo, entro si, os valoros definidos para os itens de desposa, dosdc quo,
individualmente, os aumentos ou diminuições não ultrapassem 25% (vinte e cinco por oonto) do
valor originalmente aprovado no plano de trabalho para cada item. (Revogado pela Lei n°
13.204. de 2015)

Parágrafo único. O remanojamonto dos recursos do quo trata o caput somente ocorrerá
mediante prévia solicitação, com justificativa apresentada pela organização da sooiodado oivil e
aprovada pela administração pública responsável pela parceria. (Revogado pela Lei n°
13.204, de 2015)

Art. 57. Havendo relevância para o interease público e mediante aprovação pela
administração pública da alteração no plano de trabalho, os rendimentos dos aplicações
financeiras e eventuais saldos remanescentes poderõo sor aplicados pela organização da
sociedade civil na ampliação do metas do objoto da parceria, desde quo essa ainda esteja vigente.

Parágrafo único. As alterações previstas no coput prescindem de aprovação do novo plano
de trabalho pela administração pública, mas não da analiso jurídica prévia da minuta do termo
aditivo da parceria c da publicação do extrato do termo aditivo em meios oficiais do divulgação.

Art. 57. O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de
metas, mediante termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original. (Redacão dada
pela Lei n° 13.204. de 2015)

Parágrafo único. (Revogado). (Redacão dada pela Lei n° 13.204, de 2015)
Seçao VII

Do Monitoranu r ih . e Avaliação
Art. 58. A administração pública está incumbida do realizar procedimentoo do fiscalização

das parcerias celebradas antes do término da sua vigência, inclusive por meio de visitas in loco,
para fins de monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto, na forma do regulamento.

4f-4g Para a implementação do disposto no caput, o órgão podorá valer se do apoio tóonioo
do terceiros, dologar competência ou firmar parcerias oom órgãos ou entidades quo só situem
próximos ao local de aplicação dos recursos.

Art. 58. A administração pública promoverá o monitoramento e a avaliação do
cumprimento do objeto da parceria. (Redacão dada pela Lei n° 13.204, de 2015)

§ ls Para a implementação do disposto no caput, a administração pública poderá valer-se
do apoio técnico de terceiros, delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades
que se situem próximos ao local de aplicação dos recursos. (Redaçâo dada pela Lei n°
13.204, de 2015)

§ 2Q Nas parcerias com vigência superior a l (um) ano, a administração pública realizará,
sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará
os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos
pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas.

§ 3S Para a implementação do disposto no § 2e, a administração pública poderá valer-se do
apoio técnico de terceiros, delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades que
se situem próximos ao local de aplicação dos recursos.

Art. 59. A administração pública emitirá relatório técnico do monitoramento o avaliação da
parceria e o submeterá à comissão do monitoramento e avaliação designada, que o homologará,
independentemente do obrigatoriedade de apresentação da prestação do contos devida pela
organização da sociedade civil.

Parágrafo único. Q relatório técnico do monitoramonto e avaliação da parceria, sem
prejuízo do outros elementos, deverá conter:

Art. 59. A administração pública emitirá relatório técnico de monitoramento e avaliação de
parceria celebrada mediante termo de colaboração ou termo de fomento e o submeterá à
comissão de monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da
obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedade
civil. (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

§ l2 O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros
elementos, deverá conter: (Redacão dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
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